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SECRETARIA GERAL 
GABINETE DA SECRETÁRIA-GERAL 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPF - PGR-00012672-2021| 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

 

Dispõe sobre aspectos relacionados a bens permanentes com alto risco de extravio 

para fins de controle patrimonial no âmbito do Ministério Público Federal. 

 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso V, do 

Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

considerando a necessidade de aperfeiçoar as normatizações gerais de gestão de bens permanentes de modo a abrigar os conceitos e 

as boas práticas da matéria no âmbito do Ministério Público Federal; 

considerando o disposto no art. 2º, inciso X, da Instrução Normativa SG/MPF nº 9, de 11 de junho de 2019, que contempla a gestão 

de bens permanentes com alto risco de extravio pertencentes ao patrimônio do Ministério Público Federal; 

considerando que a gestão do patrimônio público exige controle especial direcionado a alguns bens que, em razão de sua natureza 

física e valor, encontram-se sujeitos a maiores riscos de extravio; e 

considerando o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa PGR nº 1.00.000.017313/2019-60, resolve: 

Art. 1º Os aspectos relacionados a bens permanentes com alto risco de extravio para fins de controle patrimonial no âmbito do 

Ministério Público Federal ficam estabelecidos nesta Instrução Normativa. 

Art. 2º Os bens permanentes com alto risco de extravio são aqueles portáteis com valor monetário significativo. 

Art. 3º Ficam definidos os bens indicados no Anexo desta Portaria como bens permanentes com alto risco de extravio, com o objetivo 

de, dada a vulnerabilidade a que se encontram sujeitos, serem adotadas medidas preventivas e adicionais por parte dos detentores e responsáveis por 

cargas patrimoniais, além dos demais servidores, a fim de que seja evitada a não localização desses bens nos inventários patrimoniais. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se extravio a não localização de bens móveis ou de seus componentes em razão 

de conduta dolosa ou culposa do detentor ou responsável por carga patrimonial, como também de servidores, estagiários, terceirizados ou terceiros. 

Art. 4º Compete à Secretaria de Administração do Ministério Público Federal manter atualizada a relação de bens constantes no 

Anexo desta Instrução Normativa. 

Art. 5º Os bens permanentes com alto risco de extravio podem ser objeto de levantamento de verificação, além do levantamento 

realizado para fins de inventário anual. 
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Parágrafo único. O levantamento de verificação tem como finalidade averiguar a regularidade de um conjunto de bens, por iniciativa 

da Unidade de Administração de Material e Patrimônio; do detentor da carga patrimonial; do Secretário de Administração ou autoridade equivalente nas 

unidades do Ministério Público Federal. 

Art. 6º As dúvidas suscitadas nesta Instrução Normativa serão dirimidas pelo(a)Secretário(a)de Administração, sendo os casos 

omissos resolvidos pelo(a)Secretário(a)-Geral. 

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

 

ANEXO 

 

DESCRIÇÃO CONTA CONTÁBIL 

ALGEMA 12.311.01.05 

ANALISADOR DE REDE PORTÁTIL 12.311.01.02 

APARELHO INFRAVERMELHO PORTÁTIL 12.311.01.03 

AQUECEDOR E DESUMIDIFICADOR DE AR PORTÁTIL 12.311.03.01 

ARMA 12.311.09.00 

BOMBA DE ASPIRAÇÃO PORTÁTIL 12.311.01.03 

BÚSSOLA 12.311.01.01 

CALCULADORA 12.311.03.02 

CÂMERA FILMADORA 12.311.04.05 

CÂMERA FOTOGRÁFICA 12.311.04.05 

CIRCULADOR DE AR PORTÁTIL 12.311.03.01 

COLETOR DE DADOS PORTÁTIL 12.311.02.01 

CRONÔMETRO 12.311.01.01 

DETECTOR DE METAL PORTÁTIL 12.311.01.05 

DRONE 12.311.05.05 

ESTADIÔMETRO-INFATÔMETRO PORTÁTIL 12.311.01.03 

FERRO DE SOLDA PORTÁTIL 12.311.01.09 

FONE DE OUVIDO 12.311.04.05 

FURADEIRA ELÉTRICA PORTÁTIL 12.311.01.09 

GPS 12.311.01.01 

GRAVADOR DE CD E DVD EXTERNO 12.311.02.01 

GRAVADOR DE SOM PORTÁTIL 12.311.04.05 

HD EXTERNO 12.311.02.01 

LIXADEIRA ELÉTRICA PORTÁTIL 12.311.01.09 

MEDIDOR PORTÁTIL DE MONÓXIDO DE CARBONO 12.311.01.01 

MEGAFONE PORTÁTIL 12.311.01.25 

MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL 12.311.02.01 

PARAFUSADEIRA ELÉTRICA PORTÁTIL 12.311.01.09 

PLAYER DE ÁUDIO PORTÁTIL DIGITAL (IPOD) 12.311.04.05 

RÁDIO PORTÁTIL 12.311.04.05 

RÁDIO TRANSCEPTOR PORTÁTIL 12.311.01.02 

RÁDIO TRANSMISSOR 12.311.04.05 

RETROPROJETOR PORTÁTIL 12.311.04.05 

SCANNER PORTÁTIL 12.311.02.01 

TABLET 12.311.02.01 

TELEFONE SEM FIO 12.311.01.02 

TRENA ELETRÔNICA 12.311.01.01 
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GABINETE DO SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO 
##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00012813-2021| 

PORTARIA Nº 33, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 

 

Dispõe sobre o Plano de Segurança Orgânica (PSO) da Procuradoria da República 

no Estado do Espírito Santo. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento nos incisos II e III do art. 6º, c/c 

inciso III, art. 7º do Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, considerando as diretrizes 

da Política de Segurança Institucional do MPF, instituída pela Portaria PGR/MPF n° 980, de 12 de novembro de 2018, e tendo em vista a aprovação do 

Secretário de Segurança Institucional, nos termos do Despacho nº 2828/2020 (PGR-00469921/2020), resolve: 

Art. 1º Homologar o Plano de Segurança Orgânica (PSO) da Procuradoria da República no Estado do Espírito Santo (PR/ES), na 

forma do Anexo desta Portaria. 

Art. 2º O PSO deverá ser implementado, no âmbito da PR/ES, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação 

desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00012812-2021| 

PORTARIA Nº 40, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 

 

Dispõe sobre o Plano de Segurança Orgânica (PSO) da Procuradoria Regional da 

República da 3ª Região. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento nos incisos II e III do art. 6º, c/c 

inciso III, art. 7º do Regimento Interno Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, considerando as diretrizes 

da Política de Segurança Institucional do MPF, instituída pela Portaria PGR/MPF n° 980, de 12 de novembro de 2018, e tendo em vista a aprovação do 

Secretário de Segurança Institucional, nos termos do Despacho nº 2927/2020 (PGR-00489386/2020) resolve: 

Art. 1º Homologar o Plano de Segurança Orgânica (PSO) da Procuradoria Regional da República da 3ª Região (PRR-3ª Região), na 

forma do Anexo desta Portaria. 

Art. 2º O PSO deverá ser implementado, no âmbito da PRR-3ª Região, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 

publicação desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CLEUBER DELANO JOSÉ LISBOA FILHO 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00012643-2021| 

DESPACHO N° 24, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: PR-RN-00050432/2020. ASSUNTO: Conversão em pecúnia de recesso remunerado não fruído. INTERESSADO: 

Paula Renata de Oliveira Gomes. DECISÃO: Considerando as informações constantes do expediente PGR-00004168/2021, bem como a delegação de 

competência atribuída pelo artigo 6º, inciso II, e artigo 7º, inciso III, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela 
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Portaria/SG/MPF Nº 382, de 05/05/2015, DEFIRO a solicitação oriunda da Procuradoria da República no Rio Grande do Norte para conversão em 

pecúnia de 4 (quatro) dias de recesso não fruídos pelo ex-estagiário Paula Renata de Oliveira Gomes, matrícula n.º 42449, com fundamento nas 

disposições constantes da Portaria PGR/MPU n.º 378, de 9 de agosto de 2010, bem como no entendimento exarado por meio do Ofício-Circular nº 

140/2017/SG (PGR-00449442/2017). Dessa forma, visando-se a otimização dos recursos públicos, a reposição da vaga de estágio será feita após o 

cumprimento do prazo de 4 (quatro) dias, período equivalente ao número de dias da solicitação da conversão de recesso em pecúnia requerida pela 

unidade. PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE o processo à Subsecretaria de Remuneração de Pessoal para providências e, após realizado o devido 

pagamento, RESTITUA-SE o processo à Procuradoria da República no Rio Grande do Norte para CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Secretário-Geral Adjunto Interino do MPF 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00012653-2021| 

DESPACHO N° 34, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: PR-MS-00033672/2020. ASSUNTO: Conversão em pecúnia de recesso remunerado não fruído. INTERESSADA: 

Pâmella Xavier Cruz. DECISÃO: Considerando as informações constantes do expediente PGR-00006882/2021, bem como a delegação de competência 

atribuída pelo artigo 6º, inciso II, e artigo 7º, inciso III, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela 

Portaria/SG/MPF Nº 382, de 05/05/2015, DEFIRO excepcionalmente a demanda oriunda da Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso do 

Sul para conversão em pecúnia de 20 (vinte) dias de recesso não fruídos pelo estagiária Pâmella Xavier Cruz, matrícula 40079, com fundamento nas 

disposições constantes da Portaria PGR/MPU n.º 378, de 9 de agosto de 2010, bem como no entendimento exarado por meio do Ofício-Circular nº 

140/2017/SG (PGR-00449442/2017). Dessa forma, visando-se a otimização dos recursos públicos, a reposição da vaga de estágio será feita após o 

cumprimento do prazo de 20 (vinte) dias, período equivalente ao número de dias da solicitação da conversão de recesso em pecúnia requerida pela 

unidade. PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE o processo à Subsecretaria de Remuneração de Pessoal para providências e, após realizado o devido 

pagamento, RESTITUA-SE o processo à Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso do Sul para CIÊNCIA 

 

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Secretário-Geral Adjunto Interino do MPF 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00012778-2021| 

DESPACHO Nº 37, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: Processo MPF/PGR nº 1.00.000.004676/2020-79. INTERESSADO: JOSÉ LUCIANO ALVES DA ROCHA, 

Técnico do MPU/Administração aposentado, matrícula nº 28583. ASSUNTO: Isenção de Imposto de Renda. DECISÃO: Considerando a delegação de 

competência atribuída pelos artigo 6º, inciso II, e 7º, inciso III, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela 

Portaria nº 382, de 5/5/2015, e de acordo com o contido na Informação PGR-00007373/2021, INDEFIRO o pedido de isenção de imposto de renda, haja 

vista o não enquadramento nas hipóteses previstas no artigo 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/1988, alterada pela Lei nº 11.052/2004, e no artigo 6º da 

IN/RFB nº 1.500, de 29/10/2014, com fundamento na Ata da Junta Médica oficial nº 120, de 17/6/2020. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE 

CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Secretário-Geral Adjunto do MPF 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00012651-2021| 

DESPACHO Nº 38, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: PGEA MPF/PGR nº 1.00.000.020731/2019-34. ASSUNTO: Abono de Permanência. INTERESSADA: 

LIBERALINA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 3654, Técnico do MPU/Administração. DECISÃO: Considerando a delegação de competência 

atribuída pelo artigo 6º, inciso II, e artigo 7º, inciso III, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria nº 

382, de 5/5/2015 e de acordo com o contido na Informação nº 18104/2020 da Secretaria de Gestão de Pessoas - PGR-00484595/2020, INDEFIRO a 

concessão do Abono de Permanência por não terem sido preenchidos todos os requisitos para aposentação. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE 

CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Secretário-Geral Adjunto Interino do MPF 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00012650-2021| 

DESPACHO Nº 39, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.022164/2020-94. ASSUNTO: Abono de Permanência. 

INTERESSADO(A): Maria Jose Moreira Lage da Silva Gomes, matrícula n° 3314, Técnico do MPU/Administração DECISÃO: Considerando a 

delegação de competência atribuída pelo artigo 6º, inciso II, e artigo 7º, inciso III, do do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, 

aprovado pela Portaria nº 382, de 5/5/2015, de acordo com o contido na Informação nº 18248/2020 da Secretaria de Gestão de Pessoas - PGR-

489314/2020, e tendo em vista a implementação dos requisitos exigidos para aposentação na forma do artigo 10 da Emenda Constitucional nº 103, de 

12/11/2019, publicada no DOU de 13 subsequente, CONCEDO o Abono de Permanência a requerente, a contar de 13/11/2019, sem o cômputo de 

Licença-Prêmio, com fundamento no §19 do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Secretário-Geral Adjunto Interino do MPF 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00012646-2021| 

DESPACHO Nº 43, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 
 

REFERÊNCIA: PGEA MPF/PGR nº 1.00.000.017819/2020-11. ASSUNTO: Abono de Permanência. INTERESSADO: ANA 

QUITÉRIA NUNES MARTINS, matrícula n° 20070, Analista do MPU/Perita em Economia. DECISÃO: Considerando a delegação de competência 

atribuída pelos artigos 6º, inciso II, e 7º, inciso III, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria nº 382, 

de 5/5/2015 e de acordo com o contido na Informação nº 313/2021 da Secretaria de Gestão de Pessoas - PGR-00488932/2020, INDEFIRO a concessão 

do Abono de Permanência por não terem sido preenchidos todos os requisitos para aposentação. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Secretário-Geral Adjunto Interino do MPF 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGMPFADJ - PGR-00012718-2021| 

DESPACHO Nº 45, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.000737/2021-23. ASSUNTO: Auxílio-funeral. 

INTERESSADA: ISADORA OLIVEIRA MAIA, CPF nº 630.289.805-68. DECISÃO: Tendo em vista a delegação de competência atribuída pela Portaria 

SG/MPF nº 291, de 10 de maio de 2018, e a manifestação constante na Informação da Secretaria de Gestão de Pessoas - PGR-00010921/2021, tendo por 

fundamento o disposto nos artigos 226 e 241 da Lei n.º 8.112/1990, DEFIRO o pagamento do auxílio-funeral à interessada, na condição de filha, no valor 

equivalente a um mês de proventos a que fazia jus o Subprocurador-Geral da República aposentado JOÃO OLIVEIRA MAIA, matrícula nº 279, falecido 

em 6/12/2020, referente ao custeio de seu funeral. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CLEUBER DELANO JOSE LISBOA FILHO 

Secretário-Geral Adjunto do MPF 

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00012814-2021| 

DESPACHO Nº 12, DE 8 DE JANEIRO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.008768/2017-22. ASSUNTO: Lotação Provisória. 

INTERESSADO: RENATO COSTA SALOMÃO, matrícula n° 28720, ocupante do cargo de Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas, lotado na 

Procuradoria Geral da República. DECISÃO: Tendo em vista o que consta no processo em referência, bem como na Informação SGP nº 137/2021, PGR-

00002928/2021, AUTORIZO a prorrogação da lotação provisória do servidor na Procuradoria da República no Estado do Espírito Santo, por motivo de 

acompanhamento de cônjuge, pelo prazo de 1 (um) ano, condicionada nova prorrogação à comprovação da permanência da situação fática ensejadora, 

com fundamento no art. 1° - inciso V - § 3º e §1º da Portaria PGR/MPU nº 424, de 5 de julho de 2013. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 

Secretária de Gestão de Pessoas 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00011951-2021| 

DESPACHO Nº 22, DE 11 DE JANEIRO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.22.000.005086/2018-81. ASSUNTO: Lotação Provisória. 

INTERESSADA: ELIANA APARECIDA LADEIRA DE SOUSA, matrícula n° 5836, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, lotada na 

Procuradoria da República no Município de Divinópolis/MG. DECISÃO: Tendo em vista a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF 

nº 994, de 24 de agosto de 2020, publicada no DMPF-e nº 193, de 14 de outubro de 2020, e de acordo com o contido na Informação nº 186/2021, PGR-

00003935/2021, AUTORIZO a prorrogação da lotação provisória da servidora na Procuradoria da República no Município de Varginha/MG, por motivo 

de acompanhamento de cônjuge, pelo prazo de 1 (um) ano, condicionada nova prorrogação à comprovação da permanência da situação fática ensejadora, 

com fundamento no art. 1° - § 1°, da Portaria PGR/MPU n° 424, de 5 de julho de 2013. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 

Secretária de Gestão de Pessoas do MPF 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00011895-2021| 

DESPACHO Nº 25, DE 13 DE JANEIRO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.000218/2021-41. ASSUNTO: Ajuda de Custo. 

INTERESSADO: SANDOR VIEIRA DAS NEVES, Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte, matrícula nº 24266-7. DECISÃO: 

Considerando o disposto no artigo 1º, I, f, da Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, e tendo em vista o disposto no artigo 53 e seguintes da 

Lei nº 8.112/1990, na Portaria PGR/MPU n° 49/2016, e na Informação 207/2021/SGP - PGR-00004483/2021, DEFIRO o pagamento de ajuda de custo 

correspondente ao valor de um mês de remuneração percebida na origem, com base no mês de janeiro de 2021, acrescida da função de confiança, código 

FC-3, bem como indenização por despesas com transporte pessoal para si e seus dependentes, além de transporte de mobiliário, de acordo com o valor 

consignado na documentação comprobatória da respectiva despesa, observado o limite de 25% sobre o vencimento, acrescido da GAMPU, do último 

padrão da classe C do cargo de Analista do MPU, em razão da desinstalação da sede física da Procuradoria da República no Município de Registro/SP, 

autorizada pelo Conselho Superior do Ministério Público Federal em 6/10/2020; condicionando os pagamentos à comprovação do deslocamento e da 

efetiva despesa com a realização da mudança, bem como à disponibilidade orçamentária e financeira. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE 

CIÊNCIA. 
 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 

Secretária de Gestão de Pessoas 
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##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00011949-2021| 

DESPACHO Nº 30, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.020314/2018-19. ASSUNTO: Lotação Provisória. 

INTERESSADO: CLEUVIO LUIZ PEDROSA, matrícula n° 15052, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte, lotado 

na Procuradoria da República no Município de Paracatu/MG. DECISÃO: Tendo em vista a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF 

nº 994, de 24 de agosto de 2020, publicada no DMPF-e nº 193, de 14 de outubro de 2020, e de acordo com o contido na Informação nº 261/2020, PGR-

00005786/2021, AUTORIZO a prorrogação da lotação provisória do servidor na Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, por motivo de 

acompanhamento de cônjuge, pelo prazo de 1 (um) ano, condicionada nova prorrogação à comprovação da permanência da situação fática ensejadora, 

com fundamento no art. 1° - § 1°, da Portaria PGR/MPU n° 424, de 5 de julho de 2013. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 

Secretária de Gestão de Pessoas do MPF 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SGP - PGR-00011850-2021| 

DESPACHO Nº 46, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

REFERÊNCIA: Procedimento de Gestão Administrativa MPF/PGR nº 1.00.000.000791/2021-55. ASSUNTO: Lotação Provisória. 

INTERESSADO: TIAGO JOSÉ AMORIM ROCHA, matrícula n° 24205, ocupante do cargo de Analista do MPU/Perito em Engenharia Mecânica, lotado 

na Procuradoria Geral da República. DECISÃO: Tendo em vista a delegação de competência atribuída pela Portaria SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 

2020, publicada no DMPF-e nº 193, de 14 de outubro de 2020, e de acordo com o contido na Informação nº 434/2021, PGR-00011138/2021, AUTORIZO 

a lotação provisória do servidor na Procuradoria da República no Município de Petrolina/BA, por motivo de acompanhamento de cônjuge, pelo prazo de 

1 (um) ano, condicionada a prorrogação à comprovação da permanência da situação fática ensejadora, com fundamento no art. 1° - § 1°, da Portaria 

PGR/MPU n° 424, de 5 de julho de 2013. CONCEDO o prazo de 15 (quinze) dias de trânsito, a partir de 18 de janeiro de 2021, nos termos do art. 18 da 

Lei nº 8.112/90. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES 

Secretária de Gestão de Pessoas do MPF 

 

SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA  
##ÚNICO: | ADMIN-SMGE - PGR-00012313-2021| 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Ficam os senhores membros da Comissão de Projetos de Especial Interesse da Administração, que compõe o Sistema Integrado de 

Gestão Estratégica e Governança, regulamentado pelo anexo do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria 

PGR/MPF nº 357 de 5/05/15, convocados para a 1ª reunião ordinária desse colegiado, no dia 20 de janeiro de 2021, às 10h, por meio de videoconferência, 

via sistema Weber Cisco, com link a ser encaminhado posteriormente por e-mail, mediante a seguinte pauta: 

1. Apresentação da dinâmica, metodologia e atribuições da Comissão de Projetos; 

2. Agendamento da 1ª Reunião Extraordinária da Comissão de Projetos, em que serão avaliadas as propostas de Projetos Estratégicos 

recebidas pela Secretaria de Gestão Estratégica, em função do Edital SG/MPF N 62/2020, constante da íntegra complementar a esse edital de convocação. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JUNIOR 

Coordenador da Comissão de Projetos 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR2 - PRR2ª-00001020-2021| 

PORTARIA Nº 11, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
 

Determina a suspensão do expediente na Procuradoria Regional da República – 

2ª. Região nos dias do ano de 2021 indicados. 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do Regimento 

Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 994, de 27 de setembro de 2019, 

CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº TRF2-PTP-2020/00365 do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que trata dos 

dias em que não haverá expediente em 2021 naquele Tribunal, 

CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA SG/MPU Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2021, que divulga os dias de feriados nacionais 

e estabelece os dias de ponto facultativos para o ano de 2021 no âmbito do Ministério Público da União, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nos dias relacionados abaixo não haverá expediente na Procuradoria Regional da República da 2ª Região que funcionará em 

regime de plantão. 

20/01/2021 | Feriado de São Sebastião | Feriado municipal 

15 e 16/02/2021 | Carnaval | Feriado na Justiça Federal 

17/02/2021 | Quarta-feira de cinzas | Ponto Facultativo 

31/03 e 01/04/2021 | Semana Santa | Feriado na Justiça Federal 

02/04/2021 | Paixão de Cristo | Feriado Nacional 

21/04/2021 | Feriado de Tiradentes | Feriado Nacional 

23/04/2021 | Feriado de São Jorge | Feriado Estadual 
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01/05/2021 | Dia Mundial do Trabalho | Feriado Nacional 

03/06/2021 | Corpus Christi | Ponto Facultativo 

11/08/2021 | Dia do advogado | Feriado na Justiça Federal 

07/09/2021 | Independência do Brasil | Feriado Nacional 

12/10/2021 | Nossa Senhora Aparecida | Feriado Nacional 

28/10/2021 | Dia do servidor público | Ponto Facultativo 

01/11/2021 | Dia de Todos os Santos| Ponto Facultativo 

02/11/2021 | Finados | Feriado na Justiça Federal 

15/11/2021 | Proclamação da República | Feriado Nacional 

08/12/2021 | Dia da Justiça | Feriado na Justiça Federal 

24/12/2021 | Véspera de Natal | Ponto facultativo 

25/12/2021 | Natal | Feriado Nacional 

31/12/2021 | Véspera de Natal | Ponto Facultativo 

Art. 2º. No período de 20/12/2021 a 06/01/2022, feriado na Justiça Federal, nos termos da Lei nº 5.010/66, o funcionamento das 

unidades do MPF no Rio de Janeiro será em regime de plantão. 

Art.º 3º Dê-se ciência à Procuradoria Geral da República, à Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro e no Espírito 

Santo e ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

 

MARCIA MORGADO MIRANDA 

Procuradora-Chefe 

Procuradoria Regional da República 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE  

##ÚNICO: | ADMIN-PRR3 - PRR3ª-00001390-2021| 

PORTARIA N° 7, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Designa Procurador Regional da República da 3ª Região para atuação em 

substituição cumulativa de ofício no período que especifica. 
 

O PROCURADOR-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do MPF, aprovado pela Portaria PGR n.º 382, de 5 de maio de 2015, e considerando: a) 

o disposto na Lei n.º 13.024/2014; b) a regulamentação contida no Ato Conjunto PGR/CASMPU n.º 01/2014; c) os procedimentos estabelecidos na 

Instrução Normativa SG/MPU n.º 1/2014; d) a Portaria PRR/3ª Região n.º 125/2020; e, e) a Portaria PGR n.º 462/2016, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os Procuradores Regionais da República para atuar em substituição com cumulação de ofício na PRR/3ª Região no 

período abaixo indicado: 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 
% 

DESONERAÇÃO 

(Se houver) NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Sergio Monteiro 

Medeiros 
577 49° 

Folga 

Compensatória -

Portaria 251/2020 

20.01.2021 a 

22.01.2021 

Osvaldo 

Capelari 

Junior 

576 19°  

Vinicius 

Fernando Alves 

Fermino 

725 3° Licença médica 
26.01.2021 a 

29.01.2021 

José Roberto 

Pimenta 
748 53°  

Marcela Moraes 

Peixoto 
479 48° Férias 

26.01.2021 a 

29.01.2021 

Sergei 

Medeiros 

Araújo 

481 25°  

 

Art. 2º . Os dados da presente Portaria estão em consonância com as disposições contidas na Instrução Normativa SG/MPU n.º 1/2017, 

para fins de pagamento da gratificação por exercício cumulativo de ofícios. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Dê-se ciência aos Exmos. Procuradores Regionais da República da 3ª Região e às Coordenadorias Jurídica e de Gestão de Pessoas. 

Publique-se. 
 

PAULO TAUBEMBLATT 
 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO 

##ÚNICO: | ADMIN-PRR5 - PRR5ª-00000755-2021| 

PORTARIA Nº 4, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
 

Concede folgas compensatórias por exercício de plantão a membro da 

Procuradoria Regional da República da 5ª Região. 
 

O PROCURADOR-CHEFE REGIONAL SUBSTITUTO EVENTUAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 

5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 33, I, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela 
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Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e tendo em vista o disposto na Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de 2015, e na Portaria PRR5 

nº 128, de 2 de dezembro de 2015 (atualizada), 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder folgas compensatórias a membro da Procuradoria Regional da República da 5ª Região, nos dias abaixo indicados, 

em virtude de plantão realizado. 

 

MEMBRO  FUNDAMENTO NORMATIVO PLANTÃO GOZO SALDO 

MARCELO ALVES DIAS DE 

SOUZA 

PORTARIA PRR5 n.º 206/2019 (atualizada) 1° a 8/4/2020 25, 26, 29 e 30/3/2021 0 

 

Art. 2º. Dê-se ciência ao(s) membro(s) interessado(s), à Coordenadoria Jurídica e de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

 

DOMINGOS SÁVIO TENÓRIO DE AMORIM 

Procurador-Chefe Regional Substituto Eventual da PRR-5ª Região 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ACRE 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-AC - PR-AC-00000642-2021| 

PORTARIA Nº 5, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE, no uso da competência que lhe foi delegada pela 

Portaria PGR n. 994, de 27 de setembro de 2019, e pela Portaria PGR/MPF N. 462, de 16/06/2016, e tendo em vista o disposto na Lei n. 13.024/2014, no 

ATO CONJUNTO PGR/CASMPU N. 01/2014, e suas alterações, e na INSTRUÇÃO NORMATIVA SG/MPU N. 1, de 25/09/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os procuradores da República da PR/AC mencionados abaixo para atuarem em substituição, conforme especificado 

no Anexo I. 

Art. 2º Determinar que seja dada ciência à Chefia de Gabinete, para que esta cientifique os respectivos membros interessados. 

 

ANEXO I 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

VITOR HUGO 

CALDEIRA 

TEODORO 

1426 
1º Ofício da 

PR/AC 

Afastamento em 

virtude de folgas 

compensatórias em 

decorrência de 

plantão judicial 

26/01/2021 

a 

29/01/2021 

FERNANDO JOSÉ 

PIAZENSKI 
684 

2º Ofício da 

PR/AC 

VITOR HUGO 

CALDEIRA 

TEODORO 

1426 
1º Ofício da 

PR/AC 

Afastamento em 

virtude de folgas 

compensatórias em 

decorrência de 

plantão judicial 

1º/02/2021 

a 

05/02/2021 

HUMBERTO DE 

AGUIAR JUNIOR 
1595 

4º Ofício 

da PR/AC 

 

RICARDO ALEXANDRE SOUZA LAGOS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO 

##ÚNICO: | ADMIN-AL - PR-AL-00001013-2021| 

PORTARIA Nº 1, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Estabelece a distribuição dos ofícios especiais no âmbito do Ministério Público 

Federal em Alagoas. 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS, no exercício 

de suas atribuições previstas no art. 33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 

5 de maio de 2015; e 

CONSIDERANDO a edição da Portaria PGR/MPF Nº 755, de 18 de dezembro de 2020, que distribuiu ofícios especiais e de 

administração nas unidades do Ministério Público Federal, 

RESOLVE 

Art. 1º. Estabelecer regras para distribuição dos ofícios especiais no âmbito Ministério Público Federal no Estado de Alagoas. 

Art. 2º. Ficam distribuídos nas unidades do Ministério Público Federal no Estado de Alagoas os seguintes ofícios especiais: 
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I – Ofício do Procurador Regional dos Direitos do Cidadão na Procuradoria da República em Alagoas; 

II – Ofício do Procurador dos Direitos do Cidadão na Procuradoria da República no município de Arapiraca; 

III - Ofício do membro representante do Ministério Público Federal junto ao Conselho Penitenciário do Estado de Alagoas, conforme 

art. 1º, inciso III, parte final, da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020 (previsto no art. 69 da Lei Nº 7.210, de 11/07/1984 – Lei de 

Execução Penal, vinculado à estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social, por meio do art. 35, I, "a", da Lei 

Delegada 47, de 11 de agosto de 2015 e regulamentado pelo Decreto Estadual 662, de 28 de maio de 2002). 

Parágrafo único. Os ofícios especiais distribuídos nos termos do caput deste artigo observarão os quantitativos estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, ou pela legislação correspondente. 

Art. 3º. Em caso de afastamento, impedimento e suspeição, a substituição seguirá os termos das normas aplicáveis. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sujeitando-se à homologação do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal. 

 

GINO SÉRVIO MALTA LÔBO 

Procurador-Chefe Substituto 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA 

##ÚNICO: | ADMIN-AM - PR-AM-00001638-2021| 

PORTARIA Nº 12, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Altera a Portaria nº 08 de 13/01/2021, que estabelece a escala de plantão dos 

Membros na Procuradoria da República no Estado do Amazonas. 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no exercício de suas 

atribuições legais e regimentais; 

Considerando solicitação de mudança de período formulado pelo Procurador da República Jorge Maurício Porto Klanovicz; 

RESOLVE: 

I – Alterar a Portaria nº 08 de 13/01/2021, que estabelece a escala de plantão dos Membros na Procuradoria da República no Estado 

do Amazonas. 

De 7/1/2021 a 10/1/2021 – 9º Ofício – Rafael da Silva Rocha 

De 11/1/2021 a 17/1/2021 – 11º Ofício – Filipe Pessoa de Lucena 

De 18/1/2021 a 24/1/2021 – Tefé-2º Ofício – Igor da Silva Spindola 

De 25/1/2021 a 31/2/2021 – 12º Ofício – Thiago Augusto Bueno 

De 1/2/2021 a 7/2/2021 – 13º Ofício – Ana Carolina Haliuc Bragança 

De 8/2/2021 a 12/2/2021 – 3º Ofício – Jorge Maurício Porto Klanovicz 

De 13/2/2021 a 21/2/2021 – Tefé-1º Ofício – Julia Rossi Carvalho Sponchiado 

De 22/2/2021 a 28/2/2021 – 14º Ofício – Michèle Diz Y Gil Corbi 

De 1/3/2021 a 7/3/2021 – 7º Ofício – Henrique de Sá Valadão Lopes 

De 8/3/2021 a 14/3/2021 – 8º Ofício – Edmilson da Costa Barreiros Júnior 

De 15/3/2021 a 21/3/2021 – 2º Ofício – Leonardo de Faria Galiano 

De 22/3/2021 a 28/3/2021 – 10º Ofício – Catarina Sales Mendes de Carvalho 

De 29/3/2021 a 4/4/2021 – 11º Ofício – Filipe Pessoa de Lucena 

De 5/4/2021 a 11/4/2021 – 4º Ofício – José Gladston Viana Correia 

De 12/4/2021 a 18/4/2021 – 5º Ofício – Fernando Merloto Soave 

De 19/4/2021 a 25/4/2021 – 6º Ofício – Thiago Pinheiro Corrêa 

De 26/4/2021 a 2/5/2021 – 7º Ofício – Henrique de Sá Valadão Lopes 

De 3/5/2021 a 9/5/2021 – 8º Ofício – Edmilson da Costa Barreiros Júnior 

De 10/5/2021 a 16/5/2021 – 9º Ofício – Rafael da Silva Rocha 

De 17/5/2021 a 23/5/2021 – 10º Ofício – Catarina Sales Mendes de Carvalho 

De 24/5/2021 a 30/5/2021 – 12º Ofício – Thiago Augusto Bueno 

De 31/6/2021 a 6/6/2021 – 13º Ofício – Ana Carolina Haliuc Bragança 

De7/6/2021 a 13/6/2021 – 14º Ofício – Michèle Diz Y Gil Corbi 

De 14/6/2021 a 20/6/2021 – Tefé-1º Ofício – Julia Rossi Carvalho Sponchiado 

De 21/6/2021 a 27/6/2021 – Tefé-2º Ofício – Igor da Silva Spindola 

De 28/6/2021 a 4/7/2021 – 2º Ofício – Leonardo de Faria Galiano 

De5/7/2021 a 11/7/2021 – 3º Ofício – Jorge Maurício Porto Klanovicz 

De 12/7/2021 a 18/7/2021 – 4º Ofício – José Gladston Viana Correia 

De 19/7/2021 a 25/7/2021 – 5º Ofício – Fernando Merloto Soave 

De 26/7/2021 a 1/8/2021 – 6º Ofício – Thiago Pinheiro Corrêa 

De 2/8/2021 a 8/8/2021 – 7º Ofício – Henrique de Sá Valadão Lopes 

De 9/8/2021 a 15/8/2021 – 8º Ofício – Edmilson da Costa Barreiros Júnior 

De 16/8/2021 a 22/8/2021 – 9º Ofício – Rafael da Silva Rocha 

De 23/8/2021 a 29/8/2021 – 10º Ofício – Catarina Sales Mendes de Carvalho 

De 30/8/2021 a 5/9/2021 – 11º Ofício – Filipe Pessoa de Lucena 

De 6/9/2021 a 12/9/2021 – 12º Ofício – Thiago Augusto Bueno 

De 13/9/2021 a 19/9/2021 – 13º Ofício – Ana Carolina Haliuc Bragança 

De 20/9/2021 a 26/9/2021 – 14º Ofício – Michèle Diz Y Gil Corbi 
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De 27/9/2021 a 3/10/2021 – Tefé-1º Ofício – Julia Rossi Carvalho Sponchiado 

De 4/10/2021 a 10/10/2021 – Tefé-2º Ofício – Igor da Silva Spindola 

De 11/10/2021 a 17/10/2021 – 2º Ofício – Leonardo de Faria Galiano 

De 18/10/2021 a 24/10/2021 – 3º Ofício – Jorge Maurício Porto Klanovicz 

De 25/10/2021 a 31/10/2021 – 4º Ofício – José Gladston Viana Correia 

De 1/11/2021 a 7/11/2021 – 5º Ofício – Fernando Merloto Soave 

De 8/11/2021 a 14/11/2021 – 6º Ofício – Thiago Pinheiro Corrêa 

De 15/11/2021 a 21/11/2021 – 7º Ofício – Henrique de Sá Valadão Lopes 

De 22/11/2021 a 28/11/2021 – 8º Ofício – Edmilson da Costa Barreiros Júnior 

De 29/11/2021 a 5/12/2021 – 9º Ofício – Rafael da Silva Rocha 

De 6/12/2021 a 12/12/2021 – 10º Ofício – Catarina Sales Mendes de Carvalho 

De 13/12/2021 a 17/12/2021 – 11º Ofício – Filipe Pessoa de Lucena 

 

MICHELE DIZ Y GIL CORBI 
 

##ÚNICO: | ADMIN-AM - PR-AM-00001694-2021| 

PORTARIA Nº 13, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Cria o Ofício da Procuradoria dos Direitos do Cidadão na PRM-Tabatinga/AM. 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no exercício de suas 

atribuições legais e regimentais; 

Considerando a necessidade de otimizar e aprimorar os critérios de distribuição de feitos judiciais e procedimentos administrativos; 

Considerando o disposto na Portaria PGR/MPF Nº 755, DE 18 de dezembro de 2020; RESOLVE: 

Art.1º Criar o Ofício da Procuradoria dos Direitos do Cidadão na PRM-Tabatinga/AM. 

 

MICHELE DIZ Y GIL CORBI 
 

##ÚNICO: | ADMIN-AM - PR-AM-00001699-2021| 

PORTARIA Nº 14, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Cria o Ofício da Procuradoria dos Direitos do Cidadão na PRM-Tefé/AM. 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

Considerandoanecessidadedeotimizar e  aprimoraroscritériosde distribuição de feitos judiciais e procedimentos administrativos; 

Considerando o disposto na Portaria PGR/MPF Nº 755, DE 18 de dezembro de 2020; RESOLVE: 

Art.1º Criar o Ofício da Procuradoria dos Direitos do Cidadão na PRM-Tefé/AM. 

 

MICHELE DIZ Y GIL CORBI 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-BA - PR-BA-00003877-2021| 

PORTARIA Nº 5, DE 4 DE JANEIRO DE 2021 

 

Estabelece o plantão na Procuradoria da República na Capital e nos Municípios, 

no período de 01/02/2021 a 28/02/2021. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

que estatui o art. 5º da Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 1989 – que dispõe sobre a prisão temporária – e urgências outras, resolve: 

Art. 1º Estabelecer o plantão das Procuradorias da República na Capital e nos Municípios de Alagoinhas, Barreiras, Bom Jesus da 

Lapa, Campo Formoso, Eunápolis, Feira de Santana, Guanambi, Ilhéus/Itabuna, Irecê, Jequié, Paulo Afonso, Teixeira de Freitas e Vitória da Conquista, 

obedecida a seguinte escala: 

 

Período 01/02/2021 a 07/02/2021 Telefone 

Plantonista Titular BARTIRA ARAUJO GOES 

 

(71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

Apoio MICHELLE MACHADO LOPES (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

Plantonista Substituto FERNANDO ZELADA (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

 

Período 08/02/2021 a 14/02/2021 Telefone 

Plantonista Titular FERNANDO ZELADA (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 
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Apoio Cibelle Freitas Machado (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

Plantonista Substituto LUDMILLA VIEIRA DE SOUZA MOTA (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

 

Período 15/02/2021 a 21/02/2021 Telefone 

Plantonista Titular LUDMILLA VIEIRA DE SOUZA MOTA (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

(71) 98313-3837 

(71) 3617-2221 

Plantonista Substituto FLÁVIA GALVÃO ARRUTI (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

 

 

Período 22/02/2021 a 28/02/2021 Telefone 

Plantonista Titular FLÁVIA GALVÃO ARRUTI (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

(71) 98313-3837 

(71) 3617-2221 

Plantonista Substituto FERNANDO TÚLIO DA SILVA (71) 98131-2511 

(71) 3617-2220 

 

Art. 2º O plantão ocorrerá nos finais de semana, feriados e, em dias úteis, acompanhará o plantão da Justiça Federal, que ocorre nos 

períodos que antecederem ou sucederem o horário de funcionamento da Justiça Federal na Bahia, definido entre 9h e 18h, conforme Portaria SJBA-

SECAD10009903, de 24 de março de 2020. 

Art. 3º O plantão iniciar-se-á às 18h do primeiro dia do plantão e findar-se-á às 08h59mim do primeiro dia do plantão subsequente. 

§ 1º Nos casos em que o primeiro dia for feriado, o plantão iniciar-se-á às 9h. 

Art. 4º Nos finais de semana, feriados e pontos facultativos, o plantão do Art. 1º abrangerá a Subseção Judiciária de Juazeiro/BA. 

Art. 5º Os autos sujeitos ao plantão previsto nesta portaria tramitarão no Pje, conforme estabelece a Portaria Presi nº 10010993 - 

TRF1ª Região. 

§1º De forma a garantir a celeridade e a efetividade do plantão, o peticionamento/protocolo no PJe deve ser informado por meio de 

correio eletrônico para o endereço PRBA-plantao@mpf.mp.br, com o número processual gerado no Pje, relativo ao auto vinculado ao respectivo 

acionamento do Ministério Público Federal. 

§ 2º Após a respectiva manifestação nos autos do Pje, o procurador plantonista, de igual forma, manterá contato com os demais 

agentes do plantão – da Justiça Federal e/ou da Polícia Federal -, respondendo, inclusive, à comunicação a que se refere o parágrafo anterior, de forma a 

assegurar a higidez do peticionamento no sistema em face de eventuais falhas técnicas. 

§3º Sempre que possível, de forma anexa à comunicação a que se referem os §§ 1º e 2º, devem ser encaminhadas as decisões, 

despachos, manifestações, comunicações de prisão em flagrante, pedidos de medidas urgentes, representações, documentos e petições, pertinentes ao ato 

praticado no plantão. 

Art. 6º. A remessa de mensagem eletrônica através do endereço citado no art. 5º deve ser precedida do acionamento do plantonista, 

por intermédio dos telefones acima divulgados, conforme Portarias Conjuntas JF/MPF/BA N.001, de 21 de novembro de 2014, e MPF/BA 

DPF/BA/N.001, de 02 de fevereiro de 2015. 

 

JULIANA DE AZEVEDO MORAES 
 

##ÚNICO: | ADMIN-BA - PR-BA-00003692-2021| 

PORTARIA N° 18, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA, no uso da competência prevista no art. 33, 

inc. VI, da Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor FABIO JOSE SOUSA DE JESUS SANTOS, matrícula 18796, ocupante do cargo de Técnico do 

MPU/Segurança Institucional e Transporte, como substituto eventual da função de confiança de Coordenador de PRM, código FC-3, da Procuradoria da 

República no município de Vitória da Conquista, em vaga decorrente da dispensa de DAHYAN WAGNER DA SILVA SILVEIRA, matrícula 24046. 

 

JULIANA DE AZEVEDO MORAES 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-CE - PR-CE-00001595-2021| 

PORTARIA Nº 13, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Altera, parcialmente, a Portaria Gab/Chefia nº 639, de 28 de dezembro de 2020. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Alterar, parcialmente, o artigo 2º da Portaria Gab/Chefia nº 639, de 28 de dezembro de 2020, publicada no DMPF-e - 

ADMINISTRATIVO de 30/12/2020, Página 18, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

Art. 2º (…) 

II – Ofícios dos Procuradores dos Direitos do Cidadão (PDC) nas Procuradorias da República em Fortaleza, Maracanaú, Itapipoca, 

Limoeiro do Norte, Quixadá, Sobral, Crateús, Tauá, Juazeiro do Norte e Iguatu; 

 

Leia-se: 

Art. 2º (...) 

II – Ofícios dos Procuradores dos Direitos do Cidadão (PDC) nas Procuradorias da República em Fortaleza, Maracanaú, Itapipoca, 

Limoeiro do Norte/Quixadá, Sobral, Crateús, Tauá, Juazeiro do Norte/Iguatu; 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RÔMULO MOREIRA CONRADO 

Procurador-Chefe da PR/CE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-CE - PR-CE-00001752-2021| 

RETIFICAÇÃO DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência que lhe 

foi delegada pelo inciso XX, artigo 106, da Portaria PGR N° 591/08, diante das disposições da IN SG/MPF n° 09/2019, do Decreto n° 9.373/2018, 

alterado pelo Decreto nº 10.340/2020. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Retificar a Portaria PRCE Nº 008, de 13 de janeiro de 2021, que trata da designação de fiscais técnicos e administrativos do 

Contrato nº 01/2021, publicada no DMPF-e Nº 9/2021, de 15 de janeiro de 2021, pág. 336. 

I – Onde se lê: 

 

Empresa/Objeto 

Sandra Cristhyan Pereira Lima - ME 

 

II – Leia-se:  

 

Empresa/Objeto 

ARQFOR Serviços de Arquitetura Eireli 

 

RÔMULO MOREIRA CONRADO 

Procurador-Chefe da PR/CE 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-GO - PR-GO-00001750-2021| 

PORTARIA Nº 16, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS, no exercício das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Art. 56, inciso I, do Regimento Interno Diretivo do MPF, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 5 de maio de 2015, resolve: 

Art. 1° Conceder elogio funcional aos servidores a seguir relacionados, pela dedicação e excelência no desempenho de suas funções 

na área administrativa da Procuradoria da República em Goiás durante o ano de 2020, sob todas as limitações e contingências impostas pela pandemia 

de COVID-19. 

 

Servidor Matrícula Cargo/Função 

Ricardo Antonio Bueno 4342 Secretário Estadual 

José Airton Barbaroto 7680 Coordenador da COJUD 

José Antônio dos Santos Barbosa 17128 Coordenador da CA 

Vinicius Garrido Paiva Martins Consorte 24644 Coordenador da CTIC 

Fábio Cunha Guimarães 5648 Chefe de Gabinete 

Aldo Pires Rizzo 4362 Assessor-Chefe ASCOM 

Ana Flávia de Assunção Silva 12416 Assessora-Chefe ASSESP 

Djalma Leandro Junior 6353 Assessor-Chefe APGE 

Hudson de Oliveira 7913 Chefe da DIGEP 

Francisco Leandro Cavalcante Neto 6398 Supervisor da SLDE 
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Érika Christine Cavalcante Rocha 18175 Chefe do NTC 

Jailson Eduardo da Silva 24160 Chefe do NUCRIM 

Wagner Oliveira dos Santos 5399 Chefe do NUCIV 

Keila Marcia da Silva Oliveira Ottoni 2915 Chefe do NEOF 

José da Costa Pereira Neto 15803 Chefe da SESOT 

Valeria Rodrigues da Cunha 6709 Chefe da SEPLAN 

Cristiano Irineu de Sousa Carrijo 11798 Chefe da SMSG 

Fernanda Gonzaga Espíndola Chaves 30786 Chefe da SECGC 

Lorena Di Naves 8909 Chefe da SAC 

Luciana Nogueira Gonzaga Abrantes 9522 Chefe da SEBP 

Mayra Borges Ribeiro do Prado 21535 Chefe da SELEI 

Claudio Braz Belisário 22723 Chefe da SEART 

Luciano Alves de Paula 3318 Chefe da SETINF 

Roberta Brito dos Santos 24686 Chefe do SGD 

Adriana Talone Machado 5286 Chefe do SEST 

Gislene Borges de Oliveira 24695 Chefe do SEREG 

Rubens Jacinto Bruno Filho 23973 Chefe do SELOG 

Willamy Coelho Pimentel 27418 Assistente da SE 

Ivan Moreira Veloso 5382 Assistente da COJUD 

Simone Aparecida Barbosa 3489 Assistente da SEBP 

 

Art. 2º Determinar que o presente elogio conste dos assentamentos funcionais dos referidos servidores. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

 

AILTON BENEDITO DE SOUZA 
 

##ÚNICO: | ADMIN-GO - PR-GO-00001746-2021| 

PORTARIA Nº 18, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Estabelece regras para distribuição dos ofícios especiais no âmbito do Ministério 

Público Federal em Goiás. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 56, 

incisos II e V, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO o teor do artigo 2º, incs. III-B e III-C, do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, incluído pela Portaria 

PGR/MPU nº 128, de 18 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, que distribui ofícios especiais e de administração 

nas unidades do Ministério Público Federal; e 

CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular SG/MPF nº 4, de 14 de janeiro de 2021, que trouxe informações acerca da Portaria 

PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam distribuídos às unidades do Ministério Público Federal em Goiás os seguintes ofícios especiais: 

I.  – 1 Ofício de Procurador Regional dos Direitos do Cidadão na Procuradoria da República no Estado de Goiás, conforme artigo 1º, 

inciso II, da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020; e 

II. – 4 Ofícios de Procurador dos Direitos do Cidadão nas Procuradorias da República nos Municípios de Anápolis, Itumbiara, 

Luziânia e Rio Verde, conforme artigo 1º, inciso II, da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020; 

Art. 2º Os membros titular e suplente dos ofícios especiais de Procurador Regional dos Direitos do Cidadão da PR/GO e de Procurador 

dos Direitos do Cidadãos são designados na forma do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 357, 

de 5 de maio de 2015. 

Art. 3º As unidades do Ministério Público Federal em Goiás promoverão as alterações normativas, visando estruturação, incorporação, 

organização, divisão de atribuições e funcionamento dos ofícios especiais de que trata esta portaria. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

AILTON BENEDITO DE SOUZA 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-MS - PR-MS-00001145-2021| 

PORTARIA Nº 7, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Regulamenta, no âmbito do Ministério Público Federal no Estado do Mato Grosso 

do Sul, a Portaria PGR/MPF n° 755, de 18 de dezembro de 2020, que distribui 

ofícios especiais e de administração nas unidades do Ministério Público Federal. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 33, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 382, de 05 

de maio de 2015, e a Portaria PGR nº 994, de 27 de setembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 1/2014, que regulamenta a Lei nº 13.024, de 26 de agosto de 2014, alterado 

pelas Portarias PGR/MPU nº 128, de 18 de dezembro de 2020, e nº 182, de 28 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO a Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, que distribui ofícios especiais e de administração nas 

unidades do Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO a Portaria PR/MS nº 199, de 30 de setembro de 2019 e suas alterações, que dispõe sobre a repartição de atribuições 

entre os ofícios na Procuradoria da República no Mato Grosso do Sul, RESOLVE: 

Art. 1º Esta Portaria regulamenta, no âmbito do Ministério Público Federal no Estado do Mato Grosso do Sul - MPF/MS, a Portaria 

PGR/MPF n° 755, de 18 de dezembro de 2020, distribuição de ofícios especiais e de administração nas unidades do Ministério Público Federal, publicada 

no Diário Oficial da União, de 21 de dezembro de 2020, Seção 1, pág. 370. 

Art. 2° São ofícios especiais no âmbito do MPF/MS: 

I – 1 (um) ofício de Procurador Regional dos Direitos do Cidadão, conforme art. 1º, inc. II, da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de 

dezembro de 2020; 

II – 1 (um) ofício junto ao órgão jurisdicional de execução penal da Penitenciária Federal de Campo Grande, conforme art. 1º, inc. 

IV, da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020; 

III – 6 (seis) ofícios de Procurador dos Direitos do Cidadão, vinculados às unidades do Ministério Público Federal nos Municípios de 

Corumbá, Coxim, Dourados, Naviraí, Ponta Porã e Três Lagoas, conforme art. 1º, inc. II, da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020. 

Art. 3º O exercício dos ofícios especiais dar-se-á em acumulação com o ofício comum titularizado por membro do Ministério Público 

Federal e ensejará a percepção de gratificação por exercício cumulativo de ofício, na forma da Lei n° 13.024, de 26 de agosto de 2014. 

Art. 4° O Procurador-Chefe indicará ao Procurador-Geral da República o membro do Ministério Público Federal a ser designado para 

o exercício de cada ofício especial, em acumulação com o ofício comum originário. 

Art. 5° Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação desta Portaria serão dirimidos pelo Procurador-Chefe. 

Art. 6º A presente Portaria será encaminhada ao Conselho Superior do Ministério Público Federal para homologação. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 8º Publique-se no DMPF-e. 

 

SILVIO PETTENGILL NETO 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00002466-2021| 

PORTARIA N° 8, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 
 

Estabelece o ofício especial da Procuradoria Regional de Direitos do Cidadão em 

Minas Gerais nos termos da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 

2020. 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS, no uso da atribuição delegada pela 

Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e em cumprimento ao artigo 4º da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020: 

Considerando que, nos termos do artigo 1º, inciso II, da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, ficam distribuídos 

os ofícios especiais dos Procuradores Regionais dos Direitos do Cidadão; 

Considerando que, nos termos do artigo 2º, inciso III-B do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, com a 

redação dada pela Portaria PGR/MPU nº 128, de 18 de dezembro de 2020, os ofícios especiais destinam-se ao exercício de atribuições especiais 

decorrentes de previsão expressa em lei e relativas à atividade finalística do Ministério Público da União; 

Considerando que as atribuições especiais do Procurador dos Direitos do Cidadão estão expressamente previstas nos artigos 11 a 16 

da Lei Complementar nº 75/93; 

Considerando que a Portaria PGR/MPF n° 355, de 26 de abril de 2019, designou os Procuradores da República HELDER MAGNO 

DA SILVA e EDMUNDO ANTONIO DIAS NETTO JUNIOR para exercerem, por 2 (dois) anos, respectivamente, as funções de Procurador Regional 

dos Direitos do Cidadão e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão Substituto da Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica instituído o ofício especial de Procurador Regional dos Direitos do Cidadão na Procuradoria da República em Minas 

Gerais, cujas funções serão exercidas pelo Procurador da República HELDER MAGNO DA SILVA. 

Art. 2º. Esta Portaria produz efeitos imediatos, condicionando-se à designação por ato do Procurador-Geral da República e 

homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

 

ISABELA DE HOLANDA CAVALCANTI 

Procuradora-Chefe 
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##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00002463-2021| 

PORTARIA N° 9, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 

 

Estabelece o ofício com atribuição para atuar perante o Conselho Penitenciário de 

Minas Gerais e os respectivos critérios de distribuição à Portaria PGR/MPF nº 

755, de 18 de dezembro de 2020. 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS, no uso da competência delegada 

pela Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e em cumprimento ao art. 4º da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020: 

Considerando que, nos termos do art. 1º, IV, da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, ficam distribuídos os ofícios 

junto aos órgãos jurisdicionais de execução penal de presídios federais, na forma dos artigos 38, inciso VII e 49, inciso XV, alíneas "a" e "d" da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, do artigo 2º, inciso I, da Lei nº 13.093, de 12 de janeiro de 2015 e do artigo 3º, V, da Resolução CJF nº 341, 

de 25 de março de 2015, do Conselho da Justiça Federal; 

Considerando que, com fulcro no § 3º, da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, fica designado órgão do Ministério 

Público Federal para exercer as funções dos ofícios especiais junto aos órgãos jurisdicionais de execução penal de presídios federais; 

Considerando que, nos termos do art. 2º. III-B do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, com a redação dada 

pela Portaria PGR/MPU nº 128, de 18 de dezembro de 2020, os ofícios especiais destinam-se ao exercício de atribuições especiais decorrentes de previsão 

expressa em lei e relativas à atividade finalística do Ministério Público da União; 

Considerando que foi designada a Procuradora da República LETÍCIA RIBEIRO MARQUETE para exercer a função de 

representante da Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais no Conselho Penitenciário do Estado de Minas Gerais (COPEN/MG); 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica instituído o ofício especial do COPEN/MG na Procuradoria da República em Minas Gerais, cujas funções serão exercidas 

pela Procuradora da República LETÍCIA RIBEIRO MARQUETE. 

Art. 2º. A partir da distribuição do referido ofício, os feitos extrajudiciais que versarem sobre a matéria prevista no art. 38, V, da Lei 

Complementar nº 75/93 serão distribuídos ao ofício especial do COPEN/MG. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, condicionando-se à designação pelo Procurador-Geral da República e 

homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

 

ISABELA DE HOLANDA CAVALCANTI 

Procuradora-Chefe 
 

##ÚNICO: | ADMIN-MG - PRM-DVL-MG-00000189-2021| 

PORTARIA Nº 1, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Adéqua os ofícios da Procuradoria da República no Município de Divinópolis e 

os respectivos critérios de distribuição à Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de 

dezembro de 2020. 

 

OS PROCURADORES DA REPÚBLICA LOTADOS NA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

DIVINÓPOLIS, em cumprimento ao art. 4º da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, 

Considerando que, nos termos do art. 1º, II e § 2º da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, ficam distribuídos os 

ofícios especiais dos Procuradores dos Direitos do Cidadão, para atuação nas Procuradorias da República nos Municípios; 

Considerando que, nos termos do art. 2º. III-B do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, com a redação dada 

pela Portaria PGR/MPU nº 128, de 18 de dezembro de 2020, os ofícios especiais destinam-se ao exercício de atribuições especiais decorrentes de previsão 

expressa em lei e relativas à atividade finalística do Ministério Público da União; 

Considerando que as atribuições especiais do Procurador dos Direitos do Cidadão estão expressamente previstas nos arts. 11 a 16 da 

Lei Complementar nº 75/93; e 

Considerando que, nos termos do art. 1º, VII da Resolução CSMPF nº 104, de 6 de abril de 2010, a repartição de atribuições entre 

membros do Ministério Público Federal deverá observar, dentre outras diretrizes, a alternância e a rotatividade periódica; resolvem: 

Art. 1º. Uma vez distribuído o ofício especial de Procurador dos Direitos do Cidadão na Procuradoria da República no Município de 

Divinópolis, suas funções serão exercidas pelos Procuradores da República lotados na referida unidade, em regime de alternância mensal, com início em 

1º de janeiro de 2021. 

Art. 2º. A partir da referida data, os novos feitos extrajudiciais que versarem sobre a matéria prevista no art. 11 da Lei Complementar 

nº 75/93 serão distribuídos ao ofício especial de Procurador dos Direitos do Cidadão, que será titularizado conforme a seguinte escala, válida para o ano 

de 2021: a) Gustavo de Carvalho Fonseca: 1º de janeiro a 31 de janeiro; b) Lauro Coelho Júnior: 1º de fevereiro a 28 de fevereiro; c) Gustavo de Carvalho 

Fonseca: 1º de março a 31 de março; d) Lauro Coelho Júnior: 1º de abril a 30 de abril; e) Gustavo de Carvalho Fonseca: 1º de maio a 31 de maio; f) Lauro 

Coelho Júnior: 1º de junho a 30 de junho; g) Gustavo de Carvalho Fonseca: 1º de julho a 31 de julho; h) Lauro Coelho Júnior: 1º de agosto a 31 de agosto; 

i) Gustavo de Carvalho Fonseca: 1º de setembro a 30 de setembro; j) Lauro Coelho Júnior: 1º de outubro a 31 de outubro; k) Gustavo de Carvalho 

Fonseca: 1º de novembro a 30 de novembro; e l) Lauro Coelho Júnior: 1º de dezembro a 31 de dezembro. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Fica revogada a Portaria PRM/DVL nº 1, de 28 de dezembro de 2020. 

 

GUSTAVO DE CARVALHO FONSECA 

Procurador da República 

 

LAURO COELHO JUNIOR 

Procurador da República 
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##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00002485-2021| 

PORTARIA N° 1, DE 11 DE JANEIRO DE 2021 

 

Adequa os ofícios da Procuradoria da República no Município de Patos de Minas 

e os respectivos critérios de distribuição à Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de 

dezembro de 2020. 

 

OS PROCURADORES DA REPÚBLICA LOTADOS NA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PATOS DE 

MINAS, em cumprimento ao art. 4º da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020: 

Considerando que, nos termos do art. 1º, II e § 2º da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, ficam distribuídos os 

ofícios especiais dos Procuradores dos Direitos do Cidadão, para atuação nas Procuradorias da República nos Municípios; 

Considerando que, nos termos do art. 2º. III-B do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, com a redação dada 

pela Portaria PGR/MPU nº 128, de 18 de dezembro de 2020, os ofícios especiais destinam-se ao exercício de atribuições especiais decorrentes de previsão 

expressa em lei e relativas à atividade finalística do Ministério Público da União; 

Considerando que as atribuições especiais do Procurador dos Direitos do Cidadão estão expressamente previstas nos arts. 11 a 16 da 

Lei Complementar nº 75/93; e 

Considerando que, nos termos do art. 1º, VII da Resolução CSMPF nº 104, de 6 de abril de 2010, a repartição de atribuições entre 

membros do Ministério Público Federal deverá observar, dentre outras diretrizes, a alternância e a rotatividade periódica; 

Resolvem: 

Art. 1º. Fica instituído o ofício especial de Procurador dos Direitos do Cidadão na Procuradoria da República no Município de Patos 

de Minas, cujas funções serão exercidas pelos Procuradores da República lotados na referida unidade, em regime de alternância, conforme escala ajustada 

pelos aludidos membros e respectivas designações. 

Art. 2º. A partir da distribuição do novo ofício, os novos feitos extrajudiciais que versarem sobre a matéria prevista no art. 11 da Lei 

Complementar nº 75/93 serão distribuídos ao ofício especial de Procurador dos Direitos do Cidadão. 

Art. 3º. Nas hipóteses previstas nos arts. 14 e 15 da Lei Complementar nº 75/93 e em quaisquer outras que ensejem a prática de atos 

ministeriais de execução ou congêneres, os feitos mencionados no artigo anterior serão redistribuídos a um dos dois ofícios da unidade para as medidas 

cabíveis. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sujeitando-se à homologação do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal. 

 

POLYANA WASHINGTON DE PAIVA JEHA 

Procuradora da República 

 

ANDRE LUIS CASTRO CASELLI 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00002499-2021| 

PORTARIA N° 1, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Revoga a PORTARIA CONJUNTA Nº PRM-PSS Nº 1, de 5 de novembro de 

2013, alterada pela PORTARIA CONJUNTA PRM-PSS Nº 1, de 3 de outubro de 

2016, redefinindo a divisão de atribuições entre o 1º e o 2º Ofícios da Procuradoria 

da República no Município de Passos, e instala o Ofício Especial do Procurador 

dos Direitos do Cidadão, definindo suas atribuições, bem como a designação de 

membros responsáveis, nos termos da Portaria PGR/MPU nº 128 (altera o Ato 

Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014) e a Portaria PGR/MPU nº 755, ambas de 18 

de dezembro de 2020.. 

 

A PROCURADORA DA REPÚBLICA SUBSCRITORA, no uso de suas atribuições como Coordenadora Administrativa da 

Procuradoria da República no Município de Passos/MG, considerando os termos da Resolução CSMPF nº 104, de 6 de abril de 2010; da Portaria 

PGR/MPU nº 128, de 18 de dezembro de 2020, que altera o Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014; e da Portaria PGR/MPF Nº 

755, de 18 de dezembro de 2020, que distribuiu ofícios especiais e de administração nas unidades do Ministério Público Federal, RESOLVE: 

Art. 1º. A atuação dos membros do Ministério Público Federal lotados na Procuradoria da República no Município de Passos/MG, 

faz-se por meio de Ofícios, assim distribuídos: 

I – 1º Ofício 

Atuação: 

a) feitos judiciais e extrajudiciais afetos à esfera de atribuição da 2ª CCR, 4ª CCR e 5ª CCR, envolvendo o Parque Nacional da Serra 

da Canastra; 

b) mediante distribuição automática, aleatória e equitativa com o 2º Ofício, feitos judiciais e extrajudiciais afetos às matérias 

remanescentes da 2ª CCR, 4ª CCR e 5ª CCR, observado o disposto no inciso II, alínea a, do presente artigo; 

c) mediante distribuição automática, aleatória e equitativa com o 2º Ofício, feitos judiciais e extrajudiciais afetos às matérias da 1ª 

CCR, 3ª CCR, 6ª CCR e 7ª CCR. 

II – 2º Ofício 

Atuação: 

a) feitos judiciais e extrajudiciais afetos à esfera de atribuição da 2ª CCR, 4ª CCR e 5ª CCR, envolvendo os rios federais existentes 

nos limites territoriais da PRM-Passos/MG; 

b) mediante distribuição automática, aleatória e equitativa com o 1º Ofício, feitos judiciais e extrajudiciais afetos às matérias 

remanescentes da 2ª CCR, 4ª CCR e 5ª CCR, observado o disposto no inciso I, alínea a, do presente artigo; 
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c) mediante distribuição automática, aleatória e equitativa com o 1º Ofício, feitos judiciais e extrajudiciais afetos às matérias da 1ª 

CCR, 3ª CCR, 6ª CCR e 7ª CCR. 

III – Ofício Especial de Procurador dos Direitos do Cidadão (Ofício PDC) 

Atuação: 

a) feitos judiciais e extrajudiciais afetos à esfera de atribuição da PFDC; 

b) feitos judiciais nos quais o MPF atue como custos legis, ressalvado o disposto no §3º deste artigo. 

§1º. O titular do Ofício responsável pelo ajuizamento de medidas judiciais, cíveis ou criminais, ficará vinculado ao processo que vier 

a ser instaurado, assim como o titular do Ofício responsável pela requisição de instauração de inquérito policial ficará vinculado ao inquérito policial 

instaurado. 

§2º. A repartição de atribuições versada no caput não impede a atuação conjunta de Procuradores, em qualquer feito judicial ou 

extrajudicial, a critério do titular do Ofício respectivo. 

§3º. Quando da distribuição dos feitos em que o MPF atue como custos legis, será verificada a existência de conexão ou continência 

com outros processos e, em caso afirmativo, a distribuição dar-se-á por dependência.” 

Art. 2º. O Ofício Especial de Procurador dos Direitos do Cidadão (Ofício PDC) considera-se distribuído na data de publicação desta 

Portaria, nos termos do art. 4º, §1º da Portaria PGR/MPF Nº 755, de 18 de dezembro de 2020. 

§1º. A Secretaria Jurídica da PRM-Passos/MG deverá providenciar as alterações necessárias no Sistema Único para a criação do 

Ofício Especial de Procurador dos Direitos do Cidadão (Ofício PDC), ajustando os grupos e regras de distribuição, seguindo as orientações da 

SEJUD/PGR e COJUD/MG. 

§2º. A alteração nas matérias de atribuição dos Ofícios no Sistema deverá ser realizada a partir da data de publicação desta Portaria, 

remetendo-se todos os novos procedimentos e processos doravante recebidos, vinculados ao Ofício PDC, ao Gabinete do Ofício que estiver acumulando 

as atribuições do Ofício PDC no momento da autuação ou da entrada do processo na PRM-Passos/MG. 

§3º. Os membros lotados na Procuradoria da República no Município de Passos/MG decidirão, em reunião, se os procedimentos 

antigos afetos à esfera de atribuição da PFDC, autuados anteriormente à data de publicação desta Portaria, serão redistribuídos ou não ao Ofício PDC. 

Art. 3º. O 1º e 2º Ofícios da PRM-Passos/MG são ofícios denominados “comuns”, de provimento exclusivo, por nomeação ou 

remoção, nos termos do art. 2º, III-A do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, que regulamenta a Lei nº 13.024, de 26 de agosto 

de 2014, alterado pela Portaria PGR/MPU nº 128, de 18 de dezembro de 2020, e são titularizados pelos membros lotados na Procuradoria da República 

no Município de Passos/MG. 

Art. 4º. O Ofício Especial de Procurador dos Direitos do Cidadão (Ofício PDC) é ofício “especial”, de provimento exclusivo, por 

designação ou mandato, nos termos do art. 2º, III-A do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, que regulamenta a Lei nº 13.024, 

de 26 de agosto de 2014, alterado pela Portaria PGR/MPU nº 128, de 18 de dezembro de 2020, e será ocupado cumulativamente por um dos membros 

lotados na Procuradoria da República no Município de Passos/MG, conforme ato de designação específico do Procurador-Geral da República, nos termos 

do art. 1º, § 2º, da Portaria PGR/MPF Nº 755, de 18 de dezembro de 2020, por períodos definidos. 

§1º. A indicação para designação do membro será feita de forma alternada entre os titulares dos dois ofícios comuns da PRM-

Passos/MG, iniciando-se pela titular do 1º Ofício. 

§2º. A escala de indicação do membro que acumulará as atribuições de seu Ofício de origem com as atribuições do Ofício PDC será 

elaborada anualmente, e encaminhada ao Gabinete do Procurador-Geral da República até o dia 15 de janeiro de cada ano, para a respectiva designação. 

§3º. A qualquer tempo, por decisão dos membros lotados na Procuradoria da República no Município de Passos/MG, a escala poderá 

ser modificada, e valerá a partir do mês seguinte à alteração, desde que remetida a nova escala ao Gabinete do Procurador-Geral da República até o final 

do mês anterior àquele para o qual foi alterada a indicação. 

Art. 5º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, ad referendum de homologação pelo Conselho Superior do Ministério 

Público Federal, nos termos do art. 4º da Portaria PGR/MPF Nº 755, de 18 de dezembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 

a PORTARIA CONJUNTA Nº PRM-PSS Nº 1, de 5 de novembro de 2013, alterada pela PORTARIA CONJUNTA PRM-PSS Nº 1, de 3 de outubro de 

2016. 

 

FLAVIA CRISTINA TAVARES TORRES 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | ADMIN-MG - PR-MG-00002510-2021| 

PORTARIA N° 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 

 

Dispõe sobre a repartição de atribuições entre os ofícios da Procuradoria da 

República no Município de Viçosa/MG, em atendimento ao disposto na 

Resolução nº 104, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal, do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 

2014, da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020 e da Portaria 

PGR/MPU nº 128, de 18 de dezembro de 2020. 

 

O PROCURADOR-COORDENADOR DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA/MG, que ao final 

subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, Considerando o teor da Resolução nº 104/2010, do Conselho Superior do Ministério Público 

Federal; 

Considerando o disposto na Lei nº 13.024/2014, que instituiu gratificação por exercício cumulativo de ofícios dos membros do 

Ministério Público da União; 

Considerando o Ato Conjunto nº 01/2014, do Exmo. Procurador-Geral da República e do Conselho de Assessoramento Superior do 

Ministério Público da União, que regulamenta a Lei nº 13.024/2014, alterado pela Portaria PGR/MPU nº 128, de 18 de dezembro de 2020; 

Considerando a Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, e seus artigos 1, II e parágrafo 2º, que distribuiu ofícios 

especiais do Procurador dos Direitos do Cidadão nas Procuradorias da República dos Municípios; 

Considerando, ademais, as previsões do artigo 4º, da mesma Portaria; 

RESOLVE:  
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Art. 1º – A Procuradoria da República do Município de Viçosa/MG, até então de ofício único, passa a contar com dois ofícios: a) 

ofício comum, e b) ofício especial do Procurador dos Direitos do Cidadão, ora distribuído, com base na Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro 

de 2020. 

Art. 2º – O membro atualmente lotado no ofício único da Procuradoria da República exercerá as funções relativas aos dois ofícios, 

permanentemente, sem prejuízo dos afastamentos regulares a título de férias, licença-prêmio, compensação de plantões, etc. 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá eficácia a partir de 1º de janeiro de 2021, sendo imediatamente 

submetida ao Conselho Superior do Ministério Público Federal, para homologação, e à Procuradoria-Geral da República. 

 

GUSTAVO HENRIQUE OLIVEIRA 

Procurador da República 

Procurador-Coordenador da PRM Viçosa/MG 
 

##ÚNICO: | ADMIN-MG - PRM-PMS-MG-00000154-2021| 

PORTARIA N° 2, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Indicação do Procurador dos Direitos do Cidadão-PDC da PRM Patos de Minas 

em Janeiro de 2021. 

 

OS PROCURADORES DA REPÚBLICA LOTADOS NA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PATOS DE 

MINAS, em cumprimento ao art. 4º da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020: 

Resolvem: 

Art. 1º. A Unidade da PRM de Patos de Minas indica a Procuradora da República Polyana Washington de Paiva Jeha para durante 

todo o mês de janeiro de 2021 exercer as funções do ofício de Procurador dos Direitos do Cidadão instituído nesta unidade. 

 

ANDRE LUIS CASTRO CASELLI 

Procurador da República 

 

POLYANA WASHINGTON DE PAIVA JEHA 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-PA - PR-PA-00001605-2021| 

PORTARIA Nº 18, DE 16 DE JANEIRO DE 2020 

 

  O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, no uso da atribuição conferida 

pelo disposto no art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 

de maio de 2015, resolve: 

  1. Alterar a lotação da servidora CINDY IMBIRIBA DE SOUZA VIEGAS, matrícula nº 24091, ocupante do cargo de Analista do 

MPU/Direito, do Gabinete do 2º Ofício da PRPA para o Gabinete do 7º Ofício da Procuradoria da República no Pará. 

 2. Alterar a lotação da servidora LENICE PESSOA OLIVEIRA, matricula nº 9641, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, 

do Gabinete do 7º Ofício da PRPA o Gabinete do Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Pará, com atuação no GAECO/MPF/PA. 

 

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PA - PR-PA-00001614-2021| 

PORTARIA Nº 19, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, 

resolve: 

Art. 1º Relacionar os feriados a serem observados no exercício de 2021 pelas unidades do Ministério Público Federal no Estado do 

Pará, em conformidade com a Portaria SJPA-DIREF-11938463, da Seção Judiciária do Estado do Pará: 

 

DATA DIA DA SEMANA PRPA e PRM’s 

20 de janeiro  Quarta-feira Feriado – Apenas Altamira – Dia de São Sebastião, Padroeiro da cidade 

15 e 16 de fevereiro  Segunda e Terça-feira Ponto Facultativo - Carnaval 

19 de março Sexta-feira Municipal - apenas Tucuruí e Castanhal - Dia de São José, Padroeiro destas 

cidades 

31 de março, 1º e 02 de abril Quarta, Quinta e sexta-feira Ponto Facultativo - Semana Santa 

21 de abril Quarta-feira Feriado Nacional – Tiradentes 

1º de maio Sábado Feriado Nacional – Dia do Trabalho 

03 de junho Quinta-feira Ponto facultativo – Corpus Christi 

26 de julho Segunda-feira Feriado – Apenas Itaituba - Dia da Padroeira daCidade, nossa Senhora de 

Sant´Ana 

11 de agosto Quarta-feira Ponto facultativo – Dia do Direito 
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15 de agosto Domingo Feriado Estadual – Adesão do Pará à Independência 

07 de setembro Terça-feira Feriado Nacional – Dia da Independência do Brasil 

14 de setembro Terça-feira Feriado – apenas Redenção – Dia do Padroeiro da Cidade, Cristo Redentor 

12 de outubro  Terça-feira Feriado Nacional – Dia da Nossa Senhora da Aparecida - Padroeira do 

Brasil 

28 de outubro Quinta-feira Ponto facultativo – Dia do Servidor Público 

31 de outubro Domingo Feriado – Apenas Tucuruí – Dia da Consciência Evangélica 

1º de novembro Segunda-feira Ponto facultativo – Dia de todos os Santos 

02 de novembro  Terça-feira Feriado Nacional – Dia de Finados 

20 de novembro  Sábado Feriado – Apenas Marabá – Dia de São Félix de Valois, Padroeiro da cidade 

08 de dezembro  Quarta-feira Ponto facultativo – Dia da Justiça 

20 a 31 de dezembro ------- Regimental – Recesso Forense 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO  

##ÚNICO: | ADMIN-PR - PR-PR-00002594-2021| 

RETIFICAÇÃO Nº 1, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Na Portaria 716, 30 de dezembro de 2020, publicada no Diário do Ministério Público Federal eletrônico - DMPF-e - Caderno 

Administrativo de 05/01/2021, Página 10, onde se lê: 

 

"Art. 2° São ofícios especiais, no âmbito do MPF/PR: 

(...) 

II – dezesseis ofícios de Procuradores dos Direitos do Cidadão, vinculados às unidades do Ministério Público Federal nos municípios 

paranaenses de Apucarana, Campo Mourão, Cascavel, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Guarapuava, Guaíra, Jacarezinho, Londrina, Maringá, 

Paranaguá, Paranavaí, Pato Branco, Ponta Grossa, Umuarama e União da Vitória." 

 

Leia-se: 

 

"Art. 2° São ofícios especiais, no âmbito do MPF/PR: 

(...) 

II – onze ofícios de Procuradores dos Direitos do Cidadão, vinculados às unidades do Ministério Público Federal em Campo Mourão, 

Cascavel, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Guarapuava, Guaíra, Londrina, Maringá, Pato Branco, Ponta Grossa e Umuarama." 

 

DANIEL HOLZMANN COIMBRA 

Procurador-Chefe Substituto 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PR - PR-PR-00002605-2021| 

EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

 

CONTRATANTES: UNIÃO FEDERAL, por intermédio da Procuradoria da República no Estado do Paraná, e: TRENDCOM 

TELEINFORMÁTICA Ltda., CNPJ 01.812.813/ 0001-49 – NF n° 6450 de 04/01/2021 – Processo 1.25.000.004944.2020-83- valor R$3.149,01; 

OBJETO: Reconhecimento de Dívida do exercício de 2020. FUNDAMENTO: Art. 22, §2º, alínea “c” do Decreto 93872/86, Art. 37 da Lei 4.320/1964. 

AUTORIZAÇÃO: DANIEL HOLZMANN COIMBRA– Procurador-Chefe Substituto. Em 14 de janeiro de 2021. 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00001823-2021| 

PORTARIA Nº 17, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Designa Procurador da República para atuar em substituição em ofício da PR 

Polo-Petrolina/Juazeiro em atenção ao disposto na Portaria PR/PE/Nº 119/2014. 

 

O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº 

119/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Procurador da República para atuar em substituição, nos ofícios da PR Polo-Petrolina/Juazeiro, no período a seguir 

indicado: 
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IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 

SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

Filipe Albernaz 

Pires 
1401 

2º Ofício da PR Polo-

Petrolina/Juazeiro 

Licença-

paternidade 

15/1/2021 a 

3/2/2021 

Elton Luiz Freitas 

Moreira 
1407 

1º Ofício da PR 

Polo 

Petrolina/Juazeiro 

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República  

Chefe Administrativo da PR-PE 
 

##ÚNICO: | ADMIN-PE - PR-PE-00001711-2021| 

RETIFICAÇÃO DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Na Portaria MPF/PRPE/C.Adm. n.º 012, de 8.1.2021, publicada no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico – DMPF-e, nº 

6/2021 – Administrativo, página 28, publicado no dia 12.1.2021, onde se lê: 

 

“Art. 1º. Estabelecer regras para distribuição dos ofícios especiais e de administração no âmbito do Ministério Público Federal em 

Pernambuco. 

Art. 2º. Ficam distribuídos nas unidades do Ministério Público Federal em Pernambuco, os seguintes ofícios especiais: 

I – Ofício do Procurador Regional dos Direitos do Cidadão na Procuradoria da República em Pernambuco; 

II – Ofícios dos Procuradores dos Direitos do Cidadão nas Procuradorias da República nos Municípios de Caruaru, Cabo de Santo 

Agostinho/Palmares, Goiana, Garanhuns/Arcoverde, Petrolina/Juazeiro, Salgueiro, Serra Talhada e Ouricuri. 

§ 1º. Os Ofícios especiais distribuídos nos termos do caput deste artigo observarão os quantitativos estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, ou pela legislação correspondente. 

Art. 3º. A designação dos membros selecionados para atuação em substituição nos cargos dos ofícios especiais é de competência do 

Procurador-Chefe. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

 Leia-se: 
 

“Art. 1º. Estabelecer regras para distribuição dos ofícios especiais e de administração no âmbito do Ministério Público Federal em 

Pernambuco. 

Art. 2º. Ficam distribuídos nas unidades do Ministério Público Federal em Pernambuco, os seguintes ofícios especiais: 

I – Ofício do Procurador Regional dos Direitos do Cidadão na Procuradoria da República em Pernambuco; 

II – Ofícios dos Procuradores dos Direitos do Cidadão nas Procuradorias da República nos Municípios de Caruaru, Cabo de Santo 

Agostinho/Palmares, Goiana, Garanhuns/Arcoverde, Petrolina/Juazeiro Salgueiro/Ouricuri e Serra Talhada. 

§ 1º. Os Ofícios especiais distribuídos nos termos do caput deste artigo observarão os quantitativos estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, ou pela legislação correspondente. 

Art. 3º. A designação dos membros selecionados para atuação em substituição nos cargos dos ofícios especiais é de competência do 

Procurador-Chefe. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 

Procurador da República 

Chefe Administrativo da PR/PE 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | ADMIN-PI - PR-PI-00001014-2021| 

EXTRATO DE DESPACHO DE 14 DE JANEIRO DE 2021 
 

TELETRABALHO 
 

Referência: Procedimento de Gestão Administrativa PR/PI nº 1.27.000.000077/2021-13. ASSUNTO: Teletrabalho. INTERESSADA: 

MARIA ELIENE GOMES ANDRADE, matrícula nº 27037. DECISÃO: Acolhendo a manifestação da Secretaria de Gestão de Pessoas e tendo em vista 

o disposto no art. 6º, inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio 

de 2015, bem como no art. 11, §1º da Portaria PGR/MPU nº 44, de 21 de fevereiro de 2020, afastadas as exigências do art. 4º, §2º, inciso III, art. 5º, §2º, 

art. 7º, inciso III e art. 8º, AUTORIZO, na qualidade de medida excepcional, o desempenho pela interessada das atividades relativas ao teletrabalho no 

Município de Teresina/PI, localidade diversa da sede de lotação. O início das atividades está condicionado à designação pela Chefia no Sistema de 

Controle Eletrônico do Teletrabalho, observado o disposto nos arts. 3º e 4º da Portaria PGR/MPU nº 44/2020. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE 

CIÊNCIA. 

 

ISRAEL GONÇALVES SANTOS SILVA 

Procurador-Chefe da PR/PI 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00004018-2021| 

PORTARIA Nº 21, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Altera a Portaria PRRJ Nº 902/2020 para cancelar a designação da Procuradora 

da República CAROLINA BONFADINI DE SÁ para atuar em substituição no 

38º ofício da PR-RJ no período de 21 a 30 de janeiro de 2021. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a Portaria PR-RJ Nº 902/2020 (publicada no DMPF-e Nº 235 - Administrativo, de 16 de dezembro de 2020, página 27) 

que designou a Procuradora da República CAROLINA BONFADINI DE SÁ para atuar em substituição no 38º ofício da PR-RJ no período de 21 a 30 de 

janeiro de 2021 e considerando solicitação da referida Procuradora, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PRRJ Nº 902/2020 para cancelar a designação da Procuradora da República CAROLINA BONFADINI DE 

SÁ (3º Ofício/NCC) para atuar em substituição no ofício do Procurador da República RODRIGO GOLIVIO PEREIRA (38º ofício/NCC) no período de 

21 a 30 de janeiro de 2021. 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PR-RJ-00003837-2021| 

PORTARIA Nº 22, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 56, inciso IX, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 

05/05/2015, tendo em vista o Memo nº 30/2021 – MPF/PR-RJ/RRP (PR-RJ-00002657/2021) e o que consta dos autos do Procedimento de Gestão 

Administrativa nº 1.30.001.000415/2020-31, resolve: 

Artigo 1º- Constituir Nova Comissão de Sindicância, composta pelos servidores PAULA FORTES DE OLIVEIRA CASTRO, 

matrícula 27071, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito; JOSE BORGES PACHECO JUNIOR, matrícula 19982, ocupante do cargo de Técnico 

do MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação, e FABIANA SALOMAO E SILVA GUIMARAES, matrícula 20466, ocupante do cargo de Técnico 

do MPU/Administração para, sob a presidência da primeira, apurar, em toda sua extensão, os fatos constantes no processo em epígrafe e eventuais outras 

infrações conexas que emergirem no decorrer do procedimento apuratório, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de vigência deste Ato. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se 

 

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PRM-IPE-RJ-00000153-2021| 

PORTARIA N° 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2021 

 

Dispõe sobre o Ofício Especial de Procurador dos Direitos do Cidadão na PRM-

Itaperuna/RJ, em cumprimento à Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro 

de 2020, que distribuiu os Ofícios Especiais de Procurador dos Direitos do 

Cidadão nas Procuradorias da República nos Municípios. 

 

Os PROCURADORES DA REPÚBLICA lotados na Procuradoria da República no Município de Itaperuna, com fundamento na 
Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, resolvem: 

Art. 1º. A Procuradoria da República no Município de Itaperuna-RJ passa a ser composta por: 

I – 2 (dois) ofícios comuns, denominados 1º e 2º Ofício da Procuradoria da República no Município de Itaperuna/RJ, com atribuições 
e organização já definidas por meio da Portaria PRM ITAPERUNA Nº 1/2017, de 24 de janeiro de 2017; e 

II – 1 (um) ofício especial, denominado Procurador dos Direitos do Cidadão na Procuradoria da República no Município de Itaperuna. 

Art. 2º. O ofício especial de Procuradoria de Itaperuna tem por encargo promover a defesa dos direitos constitucionais do cidadão, 

assegurando seu efetivo respeito pelos Poderes Públicos e pelos prestadores de serviços de relevância pública, com as atribuições dos arts. 11 a 16 da Lei 
Complementar 75/93. 

§1º. O ofício especial de Procurador dos Direitos do Cidadão atua sob a coordenação e revisão da Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão, respeitada a independência funcional, consoante o art. 41, parágrafo único, da Lei Complementar 75/93. 

§2º. O ofício especial do Procurador dos Direitos do Cidadão será provido por membro lotado na Procuradoria da República no 
Município de Itaperuna. 

Art. 3º. O exercício cumulativo do ofício especial do Procurador dos Direitos do Cidadão será realizado em regime de alternância 

quinzenal entre os titulares dos ofícios comuns desta Procuradoria da República, a partir de 1º de janeiro de 2021, com a primeira quinzena de cada mês 

acumulada pelo Procurador da república titular do 1º Ofício e a segunda quinzena de cada mês acumulada pela Procuradora da república titular do 2º 
Ofício. 

Art. 4º. Esta Portaria será publicada e imediatamente submetida ao Conselho Superior do Ministério Público Federal para 

homologação, e terá eficácia a partir de 1° de janeiro de 2021, sendo ainda encaminhada encaminhada ao Gabinete do Procurador-Geral da República 

(conforme previsão do art. 1º, § 2º, da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020), e ao Gabinete da Procuradora-Chefe da Procuradoria da 
República no Estado do Rio de Janeiro, para conhecimento e adoção das providências administrativas necessárias. 
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Publique-se. 

 

CLÁUDIO CHEQUER 

Procurador da República 

 

PAULA CRISTINE BELLOTTI 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RJ - PRM-NFR-RJ-00000161-2021| 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2021 

 

Estabelece regras para o exercício do Ofício Especial do Procurador dos Direitos 

do Cidadão da Procuradoria da República no Município de Nova Friburgo. 

 

O PROCURADOR-COORDENADOR EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVA 

FRIBURGO, ad referendum do Colégio de Procuradores da PRM, considerando o teor da Resolução nº 104, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior 

do Ministério Público Federal, do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, da Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 

2020, e da Portaria PRRJ nº 931, de 28 de dezembro de 2020, RESOLVE: 

Art. 1º. O Ofício Especial do Procurador dos Direitos do Cidadão da Procuradoria da República no Município de Nova Friburgo, 

distribuído pela Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, e pela Portaria PRRJ nº 931, de 28 de dezembro de 2020, será exercido conforme 

as regras dispostas na presente Resolução. 

Art. 2º. O exercício do Ofício Especial do Procurador dos Direitos do Cidadão se dará em regime de alternância mensal entre os 

titulares dos Ofícios Criminais e de Tutela Coletiva (OCTC) desta Procuradoria, sempre iniciando-se no dia 7 de um mês e terminando no dia 6 do mês 

seguinte, a partir de 7 de janeiro de 2021, salvo alteração ou disposição contrária expressa em ato a ser editado pela autoridade designadora, por indicação 

proposta pelos membros desta PRM, a fim de atender a situações supervenientes ou peculiaridades locais. 

§1º.  No primeiro período de instalação do Ofício Especial, a titularidade será exercida pelo titular do 3º Ofício, seguido pelo titular 

do 1º Ofício e, em seguida, pelo titular do 2º Ofício. 

§2º. As designações sucessivas e alternadas seguintes sempre observarão a ordem indicada no parágrafo anterior. 

Art. 3º. O exercício do Ofício Especial do Procurador dos Direitos do Cidadão não enseja alteração nas atribuições sobre feitos 

judiciais e extrajudiciais dos 3 Ofícios Criminais e de Tutela Coletiva (OCTC) da Procuradoria da República no Município de Nova Friburgo. 

Art. 4º. Caberá ao titular do Ofício Especial do Procurador dos Direitos do Cidadão, exemplificativamente: 

I) Coordenar a Sala de Atendimento ao Cidadão; 

II) Atuar em casos urgentes envolvendo direitos do cidadão, assim entendidos aqueles que não possam aguardar a livre distribuição; 

III) Dialogar e interagir com órgãos de Estado, persuadindo os poderes públicos para a proteção e defesa dos direitos individuais 

indisponíveis, coletivos e difusos – tais como dignidade, liberdade, igualdade, saúde, educação, assistência social, acessibilidade, acesso à justiça, direito 

à informação e livre expressão, reforma agrária, moradia adequada, não discriminação, alimentação adequada, dentre outros; 

III) Realizar a interlocução com os Núcleos de Apoio Operacional (Naops) e com a Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão 

(PFDC); 

IV) Manter articulação, parceria e colaboração com a sociedade civil e com os demais Ofícios Especiais do Procurador dos Direitos 

do Cidadão. 

Art. 5º. Esta Portaria será publicada e imediatamente encaminhada ao Gabinete do Procurador-Geral da República (art. 1º, § 2º, da 

Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020) e ao Gabinete da Procuradora-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro 

para conhecimento e providências, e terá eficácia a partir de 7 de janeiro de 2021. 

 

FELIPE A. BOGADO LEITE 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 
##ÚNICO: | ADMIN-RN - PR-RN-00001646-2021| 

EXTRATO DE DESPACHO 

 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Considerando as atribuições previstas no artigo 1º, inciso IV, da Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e tendo em vista 

o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do(a) PROCURADOR DA REPÚBLICA 

Emanuel De Melo Ferreira, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Emanuel De Melo Ferreira 1387 PRM-MOSSORO 06/12/2014 a 04/12/2019 07/06/2021 a 05/08/2021 08/01/2021 

 

CIBELE BENEVIDES GUEDES DA FONSECA 

Procuradora da República 

Procuradora-Chefe 
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##ÚNICO: | ADMIN-RN - PR-RN-00001647-2021| 

EXTRATO DE DESPACHO 
 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 
 

Considerando as atribuições previstas no artigo 1º, inciso IV, da Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e tendo em vista 

o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do(a) PROCURADOR DA REPÚBLICA 

Emanuel De Melo Ferreira, no período abaixo discriminado. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Emanuel De Melo Ferreira 1387 PRM-MOSSORO 06/12/2014 a 04/12/2019 26/04/2021 a 25/05/2021 08/01/2021 

 

CIBELE BENEVIDES GUEDES DA FONSECA 

Procuradora da República 

Procuradora-Chefe 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RN - PR-RN-00001506-2021| 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA/DESPESA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

 

No uso das atribuições conferidas pelo art. 74, inciso VI, e pelo art. 9º, inciso II, ambos do Regimento Interno Administrativo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, RECONHEÇO A DÍVIDA de que trata o processo nº 

1.28.000.000034/2020-10, relativa a despesa do exercício de 2020, no valor de R$ 0,60 (sessenta centavos), referente à contratação de seguro de vida, 

acidente e despesas médico hospitalares para os estagiários e trabalhadores voluntários da Procuradoria da República no RN, no período de 09/12/2020 

a 08/01/2021, em favor da empresa MBM SEGURADORA SA, CNPJ 87.883.807/0001-06, nos termos do art. 37 da Lei 4.320/64 e art. 22 do Decreto 

nº 93.872/86. 
 

RODRIGO AKIRA YAMASHITA 

Secretário Estadual substituto 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA 
##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00002641-2021| 

PORTARIA Nº 22, DE 8 DE JANEIRO DE 2021 
 

  A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de 

suas atribuições, conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 995, de 27 de setembro de 2019, publicada no DOU - Seção 2, de 

30 de setembro de 2019, RESOLVE: 

  Designar a Procuradora da República PAULA MARTINS COSTA SCHIRMER, lotada no 4º Ofício da Procuradoria da República 

no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 21 a 26 de janeiro de 2021, junto ao 3º Ofício da Procuradoria da República no mesmo 

Estado, devido ao afastamento do Procurador da República FELIPE DA SILVA MÜLLER, em razão de férias. 
 

ANDRÉIA RIGONI AGOSTINI 

Procuradora-Chefe Substituta da PR/RS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00002501-2021| 

PORTARIA Nº 36, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de 

suas atribuições, conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 995, de 27 de setembro de 2019, publicada no DOU - Seção 2, de 

30 de setembro de 2019, RESOLVE: 

Designar a Procuradora da República CAMILA BORTOLOTTI, lotada no 1º Ofício da Procuradoria da República no Município de 

Santana do Livramento, no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 27 de janeiro a 05 de fevereiro de 2021, junto ao 2º Ofício da 

Procuradoria da República no mesmo Município, devido ao afastamento do Procurador da República RODRIGO SALES GRAEFF, em razão de férias. 
 

ANDRÉIA RIGONI AGOSTINI 

Procuradora-Chefe Substituta da PR/RS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00002503-2021| 

PORTARIA Nº 46, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 
 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de 

suas atribuições, conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 995, de 27 de setembro de 2019, publicada no DOU - Seção 2, de 

30 de setembro de 2019, RESOLVE: 

Designar a Procuradora da República FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, lotada no 3º Ofício da Procuradoria da República no 

Município de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 18 a 22 de janeiro de 2021, junto ao 3º Ofício da Procuradoria 

da República no Município de Erechim, devido ao afastamento do Procurador da República FILIPE ANDRIOS BRASIL SIVIERO, em razão de folgas 

compensatórias por cumprimento de plantão, requerimento PRM-ERE-RS-00009667/2020. (ACUMULAÇÃO REMOTA) 
 

ANDRÉIA RIGONI AGOSTINI 

Procuradora-Chefe Substituta da PR/RS 
 



DMPF-e Nº 11/2021- ADMINISTRATIVO Divulgação: segunda-feira, 18 de janeiro de 2021 Publicação: terça-feira, 19 de janeiro de 2021 75 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00002502-2021| 

PORTARIA Nº 47, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de 

suas atribuições, conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 995, de 27 de setembro de 2019, publicada no DOU - Seção 2, de 

30 de setembro de 2019, RESOLVE: 

Designar a Procuradora da República LETÍCIA CARAPETO BENRDT, lotada no 1º Ofício da Procuradoria da República no 

Município de Erechim, no Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 25 de janeiro a 16 de fevereiro de 2021, junto ao 3º Ofício da 

Procuradoria da República no mesmo Município, devido ao afastamento do Procurador da República FILIPE ANDRIOS BRASIL SIVIERO, em razão 

de folgas compensatórias por cumprimento de plantão, requerimento PRM-ERE-RS-00009667/2020 e férias. 

 

ANDRÉIA RIGONI AGOSTINI 

Procuradora-Chefe Substituta da PR/RS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00002680-2021| 

PORTARIA Nº 49, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

 

  A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de 

suas atribuições, conforme Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e Portaria PGR nº 995, de 27 de setembro de 2019, publicada no DOU - Seção 2, de 

30 de setembro de 2019, RESOLVE: 

Designar o Procurador da República ADRIANO DOS SANTOS RALDI, lotado no 26º Ofício da Procuradoria da República no 

Estado do Rio Grande do Sul, para oficiar no período de 20 a 29 de janeiro de 2021, junto ao 25º Ofício da Procuradoria da República no mesmo Estado, 

devido ao afastamento do Procurador da República HAROLD HOPPE, em razão de férias. 

 

ANDRÉIA RIGONI AGOSTINI 

Procuradora-Chefe Substituta da PR/RS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00002500-2021| 

RETIFICAÇÃO DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

 

Na Portaria PR/RS N.º 882, de 17/12/2020, publicada no Diário do Ministério Público Federal - eletrônico, nº 237/2020 - 

Administrativo, publicado em 18 de dezembro de 2020, página 31, onde se lia: "no período de 11 a 20 de janeiro de 2021", leia-se "no período de 07 a 

14 de janeiro de 2021" e onde se lia: "em razão de férias", leia-se "em razão de folgas, requerimento, PRM-SLI-RS-00012676/2020 e férias". 

 

ANDRÉIA RIGONI AGOSTINI 

Procuradora-Chefe Substituta da PR/RS 
 

##ÚNICO: | ADMIN-RS - PR-RS-00002678-2021| 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria nº 25, de 11 de JANEIRO DE 2021, publicada no DMPF-e Nº 9/2021 - ADMINISTRATIVO de 15/01/2021, Página 345, 

onde se lê: “apurar os fatos narrados por meio da Notícia de Fato n.º 1.29.011.000169/2020-19 (...) ”, leia-se: "apurar as possíveis irregularidades 

referentes aos fatos narrados por meio do Ofício n.º 598/2020/GABPRM2-MRSG, aos fatos constantes da Notícia de Fato nº 1.29.011.000169/2020-19, 

bem como, para apurar as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA 

##ÚNICO: | ADMIN-SP - PR-SP-00005539-2021| 

PORTARIA Nº 10, DE 14 DE JANEIRO DE 2021 

 

Dispõe sobre o expediente em dias de feriados e pontos facultativos nas unidades 

da Procuradoria da República no Estado de São Paulo no ano de 2021 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO EM EXERCÍCIO, no uso 

de suas atribuições legais previstas no inciso II, artigo 50, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, 

Considerando o que dispõe a Portaria SG/MPU nº 01, de 7 de janeiro de 2021; 

Considerando os termos da Portaria PGR/MPU n.º 78, de 21 de agosto de 2019; 

Considerando o previsto na Portaria CJFRF3R n.º 428, de 14 de agosto de 2020, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, referente 

ao expediente da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região; 

Considerando a Portaria DFORSP n.º 69, de 07 de janeiro de 2021, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, que dispõe 

sobre ausência de expediente nos Fóruns Federais em virtude dos respectivos feriados municipais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Suspender o expediente das unidades da Procuradoria da República no Estado de São Paulo nos seguintes dias do ano de 2021: 

 

DATAS MOTIVO 

1º de janeiro Feriado Nacional - Confraternização Universal 

15 de fevereiro Ponto facultativo - Carnaval 

16 de fevereiro Ponto Facultativo -Carnaval 

31 de março Ponto Facultativo – Quarta-feira da Semana Santa 
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DATAS MOTIVO 

1º de abril Ponto Facultativo – Quinta-feira da Semana Santa 

2 de abril Feriado nacional – Paixão de Cristo 

21 de abril Feriado nacional – Tiradentes 

1º de maio Feriado nacional – Dia Mundial do Trabalho 

03 de junho Ponto facultativo – Dia de Corpus Christi 

9 de julho Feriado estadual - Revolução Constitucionalista 

11 de agosto Ponto Facultativo - Dia do Advogado 

7 de setembro Feriado nacional – Independência do Brasil 

12 de outubro Feriado nacional – Nossa Senhora Aparecida 

29 de outubro Ponto facultativo – Dia do Servidor Público – originalmente 28 de outubro 

1º de novembro Ponto facultativo – Dia de Todos os Santos  

2 de novembro Feriado nacional – Finados 

15 de novembro Feriado nacional – Proclamação da República 

8 de dezembro Ponto facultativo – Dia da Justiça 

24 de dezembro Ponto facultativo – Véspera de Natal 

25 de dezembro Feriado Nacional – Natal 

31 de dezembro Ponto facultativo – Véspera de Ano Novo 

 

§1º Não haverá expediente nos dias 04 de junho, 06 de setembro e 11 de outubro de 2021. 

§2º O expediente no dia 17 de fevereiro de 2021, Quarta-feira de Cinzas, terá início às 14 horas nas unidades da Procuradoria da 

República no Estado de São Paulo. 

Art. 2º Suspender, em virtude de feriados municipais, o expediente das unidades da Procuradoria da República no Estado de São 

Paulo, constantes do Anexo I desta Portaria. 

Parágrafo único. As unidades sem sede própria seguirão os feriados e pontos facultativos da unidade em que se encontram 

provisoriamente instaladas. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ 

Procuradora-Chefe da Procuradoria da República no Estado de São Paulo em exercício 

 

ANEXO I 

(PORTARIA N° 10/2021) 

 

Data Unidades da Procuradoria da República no Estado de São Paulo 

20 de janeiro 

Procuradoria da República no Município de Andradina 

Procuradoria da República no Município de Presidente Prudente 

Procuradoria da República no Município de Ribeirão Preto 

25 de janeiro Procuradoria da República em São Paulo (capital) 

26 de janeiro Procuradoria da República no Município de Santos 

19 de fevereiro Procuradoria da República no Município de Osasco 

19 de março 
Procuradoria da República no Município de São José Rio Preto 

Procuradoria da República no Município de São José dos Campos 

04 de abril Procuradoria da República no Município de Marília 

05 de abril Procuradoria da República no Município de Taubaté 

15 de abril Procuradoria da República no Município de Jales 

20 de abril Procuradoria da República no Município de Caraguatatuba 

13 de junho 

Procuradoria da República no Município de Caraguatatuba 

Procuradoria da República no Município de Osasco 

Procuradoria da República no Município de Piracicaba 

19 de junho Procuradoria da República no Município de Ribeirão Preto 

24 de junho Procuradoria da República no Município de São João da Boa Vista 

1º de julho Procuradoria da República no Município de Assis 

11 de julho Procuradoria da República no Município de Andradina 

26 de julho Procuradoria da República no Município de Itapeva 

27 de julho Procuradoria da República no Município de São José dos Campos 

1º de agosto Procuradoria da República no Município de Bauru 

06 de agosto 
Procuradoria da República no Município de Andradina 

Procuradoria da República no Município de Ourinhos 

15 de agosto 

Procuradoria da República no Município de Jales 

Procuradoria da República no Município de Jundiaí 

Procuradoria da República no Município de Jaú 
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Procuradoria da República no Município de São Carlos 

Procuradoria da República no Município de Sorocaba 

20 de agosto Procuradoria da República no Município de São Bernardo do Campo 

22 de agosto Procuradoria da República no Município de Araraquara 

08 de setembro Procuradoria da República no Município de Santos 

14 de setembro Procuradoria da República no Município de Presidente Prudente 

20 de setembro Procuradoria da República no Município de Itapeva 

04 de outubro 
Procuradoria da República no Município de Assis 

Procuradoria da República no Município de Taubaté 

04 de novembro Procuradoria da República no Município de São Carlos 

20 de novembro 

Procuradoria da República no Município de Andradina 

Procuradoria da República no Município de Araçatuba 

Procuradoria da República no Município de Araraquara 

Procuradoria da República no Município de Bragança Paulista 

Procuradoria da República no Município de Campinas 

Procuradoria da República no Município de Caraguatatuba 

Procuradoria da República no Município de Franca 

Procuradoria da República no Município de Guarulhos 

Procuradoria da República no Município de Jaú 

Procuradoria da República no Município de Jundiaí 

Procuradoria da República no Município de Piracicaba 

Procuradoria da República no Município de Santos 

Procuradoria da República no Município de São Bernardo do Campo 

Procuradoria da República no Município de São João da Boa Vista 

Procuradoria da República em São Paulo (capital) 

Procuradoria da República no Município de Sorocaba 

28 de novembro Procuradoria da República no Município de Franca 

02 de dezembro Procuradoria da República no Município de Araçatuba 

05 de dezembro Procuradoria da República no Município de Taubaté 

08 de dezembro 

Procuradoria da República no Município de Bragança Paulista 

Procuradoria da República no Município de Campinas 

Procuradoria da República no Município de Franca 

Procuradoria da República no Município de Guarulhos 

Procuradoria da República no Município de Marília 

Procuradoria da República no Município de Piracicaba 

Procuradoria da República no Município de Presidente Prudente 

Procuradoria da República no Município de São José do Rio Preto 

13 de dezembro Procuradoria da República no Município de Ourinhos 

 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SP - PR-SP-00005434-2021| 

PORTARIA Nº 11, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 

de suas atribuições previstas no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o disposto no Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria nº 382, de 05 de maio de 2015, e considerando, ainda, o disposto na Portaria 

SG/MPF nº 174, de 20 de março de 2019 , que regulamenta a gestão e fiscalização dos contratos administrativos firmados pelo Ministério Público Federal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 816, de 26 de setembro de 2017, publicada nas páginas 74 e 75 do DMPF-e Nº 185/2017 – 

Administrativo, de 02 de outubro de 2017. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados como fiscais do respectivo Instrumento Negocial: 

Fiscal Administrativo: Gilson Shirafuchi de Barros, matrícula 6284; 

Fiscal Administrativo Substituto: Breno Ribeiro de Azevedo, matrícula 19575; 

Fiscal Técnico: Robson Taketomi de Araújo, matrícula 27852; 

Fiscal Técnico Substituto: Breno Ribeiro de Azevedo, matrícula 19575. 

Instrumento Negocial: Contrato nº 53/2017. 

Objeto: Prestação de serviços continuados de BOMBEIRO CIVIL, com fornecimento de materiais e equipamentos necessários à 

execução dos serviços, para a Procuradoria da República em São Paulo – PR/SP/DISOT. 

Art. 2º O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência do Contrato, incluindo as prorrogações que venham a ocorrer. 

Art. 3º Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas coincidentes. 

Art. 4º Quando houver a necessidade de mudança do fiscal titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante dos bens ou serviços 

deverá, formalmente, levar o fato ao conhecimento da Divisão de Contratações e Gestão Contratual. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  FABIANA RODRIGUES DE SOUZA BORTZ 

Procuradora-Chefe Substituta da Procuradoria da República no Estado de São Paulo 
 

 



DMPF-e Nº 11/2021- ADMINISTRATIVO Divulgação: segunda-feira, 18 de janeiro de 2021 Publicação: terça-feira, 19 de janeiro de 2021 78 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

##ÚNICO: | ADMIN-SP - PR-SP-00005433-2021| 

PORTARIA Nº 12, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 

de suas atribuições previstas no inciso II do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o disposto no Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria nº 382, de 05 de maio de 2015, e considerando, ainda, o disposto na Portaria 

SG/MPF nº 174, de 20 de março de 2019 , que regulamenta a gestão e fiscalização dos contratos administrativos firmados pelo Ministério Público Federal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.052, de 06 de novembro de 2017, publicada na página 163 do DMPF-e Nº 209/2017 – Administrativo, 

de 08 de novembro de 2017. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados como fiscais do respectivo Instrumento Negocial: 

Fiscal Administrativo: Gilson Shirafuchi de Barros, matrícula 6284; 

Fiscal Administrativo Substituto: Breno Ribeiro de Azevedo, matrícula 19575; 

Fiscal Técnico: Robson Taketomi de Araújo, matrícula 27852; 

Fiscal Técnico Substituto: Breno Ribeiro de Azevedo, matrícula 19575. 

Instrumento Negocial: Contrato nº 64/2017. 

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema de controle de acesso e ponto eletrônico, incluindo 

suporte técnico e plantão técnico presencial, com fornecimento de peças e outros materiais necessários à execução dos serviços, instalados nas 

dependências da Procuradoria da República no Estado de São Paulo – PR/SP-DISOT. 

Art. 2º O fiscal e seu substituto ficam designados pelo prazo de vigência do Contrato, incluindo as prorrogações que venham a ocorrer. 

Art. 3º Os afastamentos do fiscal e do substituto que permitam agendamento prévio não poderão ser usufruídos em datas coincidentes. 

Art. 4º Quando houver a necessidade de mudança do fiscal titular e/ou seu substituto, a unidade requisitante dos bens ou serviços 

deverá, formalmente, levar o fato ao conhecimento da Divisão de Contratações e Gestão Contratual. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  FABIANA RODRIGUES DE SOUZA BORTZ 

Procuradora-Chefe Substituta da Procuradoria da República no Estado de São Paulo 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SP - PR-SP-00005293-2021| 

EXTRATO DE DESPACHO 
 

LICENÇA-PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO. 
 

Considerando as atribuições previstas no artigo 1º, inciso IV, da Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016, e tendo em vista 

o disposto na Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de novembro de 2012, AUTORIZO o usufruto de licença-prêmio do (a) PROCURADOR DA 

REPÚBLICA Andre Lopes Lasmar, nos períodos abaixo discriminados. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

MEMBRO MAT LOTAÇÃO QUINQUÊNIO PERÍODO 
DATA DA 

AUTORIZAÇÃO 

Andre Lopes Lasmar 971 PR-SP 12/12/2011 a 09/12/2016 05/04/2021 a 09/04/2021 11/01/2021 

Andre Lopes Lasmar 971 PR-SP 12/12/2011 a 09/12/2016 12/04/2021 a 16/04/2021 11/01/2021 

Andre Lopes Lasmar 971 PR-SP 12/12/2011 a 09/12/2016 19/04/2021 a 20/04/2021 11/01/2021 

Andre Lopes Lasmar 971 PR-SP 12/12/2011 a 09/12/2016 22/04/2021 a 23/04/2021 11/01/2021 

Andre Lopes Lasmar 971 PR-SP 12/12/2011 a 09/12/2016 26/04/2021 a 30/04/2021 11/01/2021 

Andre Lopes Lasmar 971 PR-SP 12/12/2011 a 09/12/2016 03/05/2021 a 07/05/2021 11/01/2021 

Andre Lopes Lasmar 971 PR-SP 12/12/2011 a 09/12/2016 10/05/2021 a 14/05/2021 11/01/2021 

Andre Lopes Lasmar 971 PR-SP 12/12/2011 a 09/12/2016 17/05/2021 a 21/05/2021 11/01/2021 

Andre Lopes Lasmar 971 PR-SP 12/12/2011 a 09/12/2016 24/05/2021 a 27/05/2021 11/01/2021 

 

FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ 

Procuradora da República 

Procuradora-Chefe Substituta 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SP - PRM-SBC-SP-00000245-2021| 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a repartição de atribuições entre os Procuradores da República 

lotados na Procuradoria da República no Município de São Bernardo do Campo, 

em atendimento ao disposto na Resolução nº 104, de 06/04/2010, do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal 
 

A PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, considerando o teor dos artigos 70 

e 81, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75/1993, da Resolução nº 104/2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, do Ato Conjunto 

PGR/CASMPU nº 1, de de 26 de setembro de 2014, da Portaria PGR /MPF n º 408, de 22 de maio de 2015, e da  Portaria PGR/MPF Nº 755, de 18 de 

dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 81, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75/1993, a atribuição da Procuradoria da 

República no Município – PRM de São Bernardo do Campo restringe-se à atuação judicial e extrajudicial na área territorial abrangida pela 14ª Subseção 

Judiciária de São Bernardo do Campo (Municípios de São Bernardo do Campo e Diadema). 
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CONSIDERANDO que as Portarias PGR/MPF nº 422/2006, 40/2013, 899/2014 e 408/2015 determinaram a alocação temporária  dos 

ofícios únicos da Procuradoria da República no Município – PRM  de Santo André e Procuradoria da República no Município – PRM de Mauá, efetiva 

e previamente instaladas, na Procuradoria da República no Município – PRM de São Bernardo do Campo ,tornando esta última em  PRM-POLO de 

atuação ministerial responsável pela atribuição judicial e extrajudicial em 3 (três) subseções judiciárias diferentes da 3ª Região da Justiça Federal (14ª – 

São Bernardo do Campo e Diadema, 26ª – Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra, 40ª – Mauá e Ribeirão Pires); 

CONSIDERANDO que a Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, distribuiu novos ofício especiais de Procurador dos 

Direitos do Cidadão em todas as Procuradorias da República nos Municípios efetivamente instaladas, consoante previsão constante dos artigos 40, 41 e 

81 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 

CONSIDERANDO que até a presente data não foi determinado pelo E. CSMPF a desinstalação das PRM's de Santo André e de 

Mauá, tampouco a extinção dos ofícios a elas correspondentes; Faz saber que seus membros aprovaram a seguinte Resolução sobre a repartição de 

atribuições: 

 

CAPÍTULO I – DAS ATRIBUIÇÕES 

Artigo 1º A PRM Polo São Bernardo do Campo /Santo André/Mauá é composta por 7 (sete) ofícios, consoante a seguinte divisão de 

atribuições: 

1º Ofício (Comum) – com atribuição preponderantemente CRIMINAL: 

a) Oficiar em notícias de fato criminais, notícias crime, comunicações de prisão em flagrante, inquéritos policiais, processos judiciais 

de natureza criminal, inclusive cartas precatórias e de ordem, precatórias ministeriais expedidas em procedimentos investigatórios criminais, 

procedimentos de cooperação internacional de natureza criminal, bem como quaisquer outros documentos e atividades relacionadas à atividade finalística 

em matéria criminal, distribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-se as atribuições definidas nesta Portaria; 

b) Oficiar em processos cíveis, nos quais a atribuição seja a de custos legis, em curso perante as Varas Federais das Subseções 

Judiciárias de São Bernardo do Campo, de Santo André e de Mauá, d istribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-

se as atribuições definidas nesta Portaria; 

2º Ofício (Comum) – com atribuição preponderante em COMBATE À CORRUPÇÃO: 

a) Oficiar em notícias de fato, procedimentos preparatórios, inquéritos civis, procedimentos de acompanhamento, notícias crime, 

comunicações de prisão em flagrante, inquéritos policiais, processos judiciais de qualquer natureza, inclusive cartas precatórias e de ordem, precatórias 

ministeriais, procedimentos de cooperação internacional, bem como quaisquer outros documentos e atividades relacionadas à atividade finalística ou 

administrativa ministerial relacionadas aos atos de improbidade administrativa previstos na Lei nº 8.429/1992, aos crimes praticados por funcionário 

público (artigos 312 a 326 do Código Penal) ou particular (artigos 332, 333 e 335 do Código Penal) contra a administração em geral, inclusive contra a 

administração pública estrangeira, bem como os crimes previstos na Lei de Licitações; 

b) Oficiar em processos cíveis, nos quais a atribuição seja a de custos legis, em curso perante as Varas Federais das Subseções 

Judiciárias de São Bernardo do Campo, de Santo André e de Mauá, d istribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-

se as atribuições definidas nesta Portaria; 

3º Ofício (Comum) – com atribuição preponderantemente CRIMINAL: 

a) Oficiar em notícias de fato criminais, notícias crime, comunicações de prisão em flagrante, inquéritos policiais, processos judiciais 

de natureza criminal, inclusive cartas precatórias e de  ordem, precatórias ministeriais expedidas em procedimentos investigatórios criminais, 

procedimentos de cooperação internacional de natureza criminal, bem como quaisquer outros documentos e atividades relacionadas à atividade finalística 

em matéria criminal, distribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-se as atribuições definidas nesta Portaria; 

b) Oficiar em processos cíveis, nos quais a atribuição seja a de custos legis, em curso perante as Varas Federais das Subseções 

Judiciárias de São Bernardo do Campo, de Santo André e de Mauá, distribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-

se as atribuições definidas nesta Portaria 

4º Ofício (Comum) – com atribuição preponderante em TUTELA COLETIVA: 

a) Oficiar em notícias de fato, procedimentos preparatórios, inquéritos civis, procedimentos de acompanhamento, processos judiciais 

cíveis de qualquer natureza, inclusive cartas precatórias e de ordem, precatórias ministeriais, procedimentos de cooperação internacional, bem como 

quaisquer outros documentos e atividades relacionadas à atividade finalística ou administrativa ministerial correspondente às matérias afetas à 1ª, à 3ª, à 

4ª e à 6ª Câmaras de Coordenação e Revisão – CCR; 

b) Oficiar em processos cíveis, nos quais a atribuição seja a de custos legis, em curso perante as Varas Federais das Subseções 

Judiciárias de São Bernardo do Campo, de Santo André e de Mauá, distribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-

se as atribuições definidas nesta Portaria; 

 

5º Ofício (Especial) – OFÍCIO DOS DIREITOS DO CIDADÃO DA PRM SÃO BERNARDO DO CAMPO 

a) Oficiar em notícias de fato, procedimentos preparatórios, inquéritos civis, procedimentos de acompanhamento, processos judiciais 

cíveis de qualquer natureza, inclusive cartas precatórias e de ordem, precatórias ministeriais, procedimentos de cooperação internacional, bem como 

quaisquer outros documentos e atividades relacionadas à atividade finalística ou administrativa ministerial voltada à d efesa dos direitos constitucionais 

do cidadão; 

b) Oficiar em processos cíveis ,nos quais a atribuição seja a de custos legis, em curso perante as Varas Federais das Subseções 

Judiciárias de São Bernardo do Campo, de Santo André e de Mauá, distribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-

se as atribuições definidas nesta Portaria; 6º Ofício (Especial)– 

OFÍCIO DOS DIREITOS DO CIDADÃO DA PRM SANTO ANDRÉ 

a) Oficiar em notícias de fato, procedimentos preparatórios, inquéritos civis, procedimentos de acompanhamento, processos judiciais 

cíveis de qualquer natureza, inclusive cartas precatórias e de ordem, precatórias ministeriais, procedimentos de cooperação internacional, bem como 

quaisquer outros documentos e atividades relacionadas à atividade finalística ou administrativa ministerial voltada à d efesa dos direitos constitucionais 

do cidadão; 

b) Oficiar em processos cíveis, nos quais a atribuição seja a de custos legis, em curso perante as Varas Federais das Subseções 

Judiciárias de São Bernardo do Campo, de Santo André e de Mauá, distribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-

se as atribuições definidas nesta Portaria; 7º Ofício (Especial) – 
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OFÍCIO DOS DIREITOS DO CIDADÃO DA PRM MAUÁ 

a) Oficiar em notícias de fato, procedimentos preparatórios, inquéritos civis, procedimentos de acompanhamento, processos judiciais 

cíveis de qualquer natureza, inclusive cartas precatórias e de ordem, precatórias ministeriais, procedimentos de cooperação internacional, bem como 

quaisquer outros documentos e atividades relacionadas à atividade finalística ou administrativa ministerial voltada à d efesa dos direitos constitucionais 

do cidadão ; 

b) Oficiar em processos cíveis, nos quais a atribuição seja a de custos legis, em curso perante as Varas Federais das Subseções 

Judiciárias de São Bernardo do Campo, de Santo André e de Mauá, d istribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-

se as atribuições definidas nesta Portaria; 

§ 1º. Serão distribuídos por prevenção as ações penais e os inquéritos policiais originados de requisições exaradas em notícias de 

fatos, procedimentos investigatórios criminais ou outros procedimentos autuados na unidade, sem compensação no sistema de sorteio. 

§ 2º. Serão distribuídos livremente inquéritos policiais, notícias de fato, procedimentos investigatórios criminais, procedimentos 

preparatórios, inquéritos civis e outros procedimentos que retornarem por aplicação do artigo 28 do Código de Processo Penal ou da não homologação 

de promoção de arquivamento ou de declínio de atribuição por uma das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, desde que 

não haja designação pelo Procurador-Chefe, registrando-se no Sistema Único o impedimento do Procurador. 

§ 3º. As audiências criminais, exceto aquelas atribuídas ao 2º Ofício, serão atendidas conforme escala de designação dos Procuradores 

do 1º Ofício e 3º Ofício em revezamento semestral entre as Subseções Judiciárias em Santo André e São Bernardo do Campo e semanal em relação à 

Subseção Judiciária em Mauá. Eventuais conflitos de horário de audiências designadas na mesma data em Varas Federais distintas serão decididos 

mediante prévio acordo, sendo que, em princípio, ocorrendo colidências de audiências criminais que fujam das pautas normais das Varas Federais, será 

designado o segundo procurador atuante na área criminal. 

§ 4º. As audiências cíveis e dos Juizados Especiais Federais serão atribuídas, em pauta, ao Procurador ou Procuradora do Ofício em 

que foi distribuído o processo, mediante sorteio. Eventuais conflitos de horário de audiências designadas na mesma data em Varas Federais distintas 

serão decididos mediante prévio acordo. 

§ 5º. Nos primeiro ano de funcionamento do 5º, do 6º e do 7º Ofícios, serão consideradas atividades voltadas à d efesa dos direitos 

constitucionais do cidadão as seguintes matérias: 

I – Saúde, incluindo a instalação física de hospitais e outros serviços de saúde, e questões relativas à gestão de pessoas na área de 

saúde; 

II – Pessoa com Deficiência; 

III – Discriminação em razão de origem, raça, sexo, cor, idade, bem como quaisquer outras formas de discriminação. 

§ 6º. A partir do segundo ano dos Ofícios dos Direitos do Cidadão o rol de matérias poderá ser ampliado por Resolução dos 

Procuradores da PRM. 

Artigo 2º. Os Ofícios acima relacionados serão distribuídos entre os Membros lotados na Unidade, mediante escolha pautada pela 

antiguidade na carreira. 

§ 1º. A titularidade e o rol de substitutos dos Ofícios ficam assim estabelecidos: 

1º Ofício (comum): 

a) Titular: Ricardo Luiz Loreto 

b) Primeiro Substituto: 2º Ofício (Thiago Henrique Viega Lins) 

c) Segundo Substituto: 4º Ofício (Steven Shuniti Zwicker) 

d) Terceiro Substituto: 3º Ofício (Fabiana Rodrigues de Sousa Bortz) 

2º Ofício (comum): 

a) Titular: Thiago Henrique Viega Lins 

b) Primeiro Substituto: 3º Ofício (Fabiana Rodrigues de Sousa Bortz) 

c) Segundo Substituto: 1º Ofício (Ricardo Luiz Loreto) 

d) Terceiro Substituto: 4º Ofício (Steven Shuniti Zwicker) 

3º Ofício (comum): 

a) Titular: Fabiana Rodrigues de Sousa Bortz 

b) Primeiro Substituto: 4º Ofício (Steven Shuniti Zwicker) 

c) Segundo Substituto: 2º Ofício (Thiago Henrique Viega Lins) 

d) Terceiro Substituto: 1º Ofício (Ricardo Luiz Loreto) 

4º Ofício (comum): 

a) Titular: Steven Shuniti Zwicker 

b) Primeiro Substituto: 1º Ofício (Ricardo Luiz Loreto) 

c) Segundo Substituto: 3º Ofício (Fabiana Rodrigues de Sousa Bortz) 

d) Terceiro Substituto: 2º Ofício (Thiago Henrique Viega Lins) 

5º Ofício (especial): 

a) Titular: Steven Shuniti Zwicker (EM ACUMULAÇÃO) 

b) Primeiro Substituto: 1º Ofício (Ricardo Luiz Loreto) 

c) Segundo Substituto: 3º Ofício (Fabiana Rodrigues de Sousa Bortz) 

d) Terceiro Substituto: 2º Ofício (Thiago Henrique Viega Lins) 

6º Ofício (especial): 

a) Titular: Fabiana Rodrigues de Sousa Bortz (EM ACUMULAÇÃO) 

b) Primeiro Substituto: 1º Ofício (Ricardo Luiz Loreto) 

c) Segundo Substituto: 2º Ofício (Thiago Henrique Viega Lins) 

d) Terceiro Substituto: 4º Ofício (Steven Shuniti Zwicker) 

7º Ofício (especial): 

a) Titular: Ricardo Luiz Loreto (EM ACUMULAÇÃO) 

b) Primeiro Substituto: 2º Ofício (Thiago Henrique Viega Lins) 

c) Segundo Substituto: 4º Ofício (Steven Shuniti Zwicker) 
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d) Terceiro Substituto: 3º Ofício (Fabiana Rodrigues de Sousa Bortz) 

§ 2º. Nos ofícios comuns (1º ao 4º), fica estabelecido o prazo de quatro anos para alternância e rotatividade periódicas, ressalvados 

os Ofícios eletivos e os delegados pelo Procurador-Geral da República. 

§ 3º. Nos ofícios especiais (5º ao 7º), haverá alternância parcial de titularidade a cada 3 (três) meses. 

 

CAPITULO II – DAS SUBSTITUIÇÕES 

Artigo 3º. Na hipótese de vacância de Ofício ou durante os afastamentos dos respectivos titulares, o Procurador Substituto assumirá 

o exercício de todas as atribuições. 

§ 1º. A estrutura de apoio dos Ofícios prestará assessoramento ao Procurador Substituto durante o afastamento do Titular, nos feitos 

judiciais e extrajudiciais de sua atribuição. 

§ 2º. O Titular do Ofício não receberá distribuição de nenhum feito judicial ou extrajudicial nos dois dias úteis que antecedem o início 

do afastamento por férias , recebendo o primeiro substituto a distribuição. 

§ 3º. Não se aplica o período de graça mencionado no parágrafo anterior aos afastamentos decorrentes de licença-prêmio e/ou folga 

compensatória de plantão § 4º. O período de graça não será observado se o Procurador a se afastar estiver substituindo em outro Ofício ou se houver 

afastamento de mais da metade dos Membros lotados na unidade. 

§ 5º. Em caso de parcelamento de férias, a suspensão da distribuição será aplicada apenas no 1º período do afastamento. 

§ 6º. Nos afastamentos superiores a dez dias corridos, os Substitutos suceder-se-ão conforme previsto no artigo 3º, a cada dez dias 

corridos de substituição; 

§ 7º. No primeiro dia do afastamento ou vacância, na hipótese de sucessão de Substitutos, e no dia do regresso do Titular do Ofício, 

a Assessoria apresentará o inventário dos feitos extrajudiciais em curso e dos feitos judiciais e inquéritos policiais distribuídos nos últimos dois dias úteis 

anteriores ao afastamento ou ao término do primeiro período de substituição; 

§ 8º. Na hipótese de coincidência de data e horário de audiências atribuídas ao Procurador Substituto, os demais Procuradores suceder-

se-ão para comparecer às audiências, na ordem prevista no artigo 3º; 

§ 9º. Nos afastamentos simultâneos de, pelo menos, metade dos Membros da Unidade, por período superior a quinze dias, as 

substituições dar-se-ão por períodos de quinze dias corridos. 

 

CAPÍTULO III – DAS ATRIBUIÇÕES DA ÁREA-MEIO 

Artigo 4º. O Procurador-Distribuidor Cível e o Procurador-Distribuidor Criminal serão escolhidos dentre os Procuradores da 

República lotados na Procuradoria da República no Município de São Bernardo do Campo, que atuam nas respectivas áreas, exercendo mandato de um 

ano, permitidas três reconduções. 

Artigo 5º. O Procurador Coordenador de Estágio será escolhido dentre os Procuradores da República lotados na Procuradoria da 

República no Município de São Bernardo do Campo, exercendo mandato de um ano, sem limite de recondução. 

Artigo 6º. O Procurador Coordenador Administrativo será escolhido dentre os Procuradores da República lotados na Procuradoria da 

República no Município de São Bernardo do Campo, exercendo mandato de um ano, permitida uma recondução. 

Artigo 7º. O Procurador que não exercer qualquer destas atribuições, atuará em substituição aos demais, durante os afastamentos. 

 

CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 8º . A presente Resolução entra em vigor em 07 de janeiro de 2021 e será revista na hipótese de superveniência de fato novo, 

ou a pedido de qualquer Procurador, em caso de onerosidade excessiva. 

Artigo 9º. Nos casos omissos será aplicada, por analogia, e no que couber, a Portaria sobre Substituição em vigor na Procuradoria da 

República no Estado de São Paulo. 

 

FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ 

Procuradora da República 

 

RICARDO LUIZ LORETO 

Procurador da República 

 

STEVEN SHUNITI ZWICKER 

Procurador da República 

 

THIAGO HENRIQUE VIEGA LINS 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | ADMIN-SP - PRM-SBC-SP-00000261-2021| 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Dispõe sobre a repartição de atribuições entre os Procuradores da República 

lotados na Procuradoria  da República no Município de São Bernardo do Campo, 

em atendimento ao disposto na Resolução nº 104, de 06/04/2010, do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal 

 

A PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, considerando o teor dos artigos 70 

e 81, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75/1993, da Resolução nº 104/2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, do Ato Conjunto 

PGR/CASMPU nº 1, de de 26 de setembro de 2014, da Portaria PGR/MPF nº 408, de 22 de maio de 2015,  e da Portaria PGR/MPF Nº 755, de 18 de 

dezembro de 2020; 
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CONSIDERANDO que nos termos do artigo 81, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75/1993, a atribuição da Procuradoria da 

República no Município – PRM de São Bernardo do Campo restringe-se à atuação judicial e extrajudicial na área territorial abrangida pela 14ª Subseção 

Judiciária de São Bernardo do Campo (Municípios de São Bernardo do Campo e Diadema). 

CONSIDERANDO que as Portarias PGR/MPF nº 422/2006, 40/2013, 899/2014 e 408/2015 determinaram a alocação temporária dos 

ofícios únicos da Procuradoria da República no Município – PRM  de Santo André e Procuradoria da República no Município – PRM de Mauá, efetiva 

e previamente instaladas, na Procuradoria da República no Município - PRM de São Bernardo do Campo, tornando esta última em PRM-POLO de 

atuação ministerial responsável pela atribuição judicial e extrajudicial em 3 (três) subseções judiciárias diferentes da 3ª Região da Justiça Federal (14ª – 

São Bernardo do Campo e Diadema, 26ª – Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra, 40ª – Mauá e Ribeirão Pires); 

CONSIDERANDO que a Portaria PGR/MPF nº 755,  de 18 de dezembro de 2020, distribuiu novos ofício especiais de Procurador 

dos Direitos do Cidadão em todas as Procuradorias da República nos Municípios efetivamente instaladas, consoante previsão constante dos artigos 40, 

41 e 81 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 

CONSIDERANDO que até a presente data não foi determinado pelo E. CSMPF a desinstalação das PRM's de Santo André e de 

Mauá, tampouco a extinção dos ofícios a elas correspondentes; faz saber que seus membros aprovaram a seguinte Resolução sobre a repartição de 

atribuições: 

 

CAPÍTULO I – DAS ATRIBUIÇÕES 

Artigo 1º. A PRM Polo São Bernardo do Campo/Santo André/Mauá é composta por 5 (cinco) ofícios, consoante a seguinte divisão 

de atribuições: 

1º Ofício (Comum)– com atribuição preponderantemente CRIMINAL: 

a) Oficiar em notícias de fato criminais, notícias crime, comunicações de prisão em flagrante, inquéritos policiais, processos judiciais 

de natureza criminal, inclusive cartas precatórias e de ordem, precatórias ministeriais expedidas em procedimentos investigatórios criminais, 

procedimentos de cooperação internacional de natureza criminal, bem como quaisquer outros documentos e atividades relacionadas à atividade finalística 

em matéria criminal, distribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-se as atribuições definidas nesta Portaria; 

b) Oficiar em processos cíveis, nos quais a atribuição seja a de custos legis, em curso perante as Varas Federais das Subseções 

Judiciárias de São Bernardo do Campo, de Santo André e de Mauá, distribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-

se as atribuições definidas nesta Portaria; 

2º Ofício (Comum) – com atribuição preponderante em COMBATE À CORRUPÇÃO: 

a) Oficiar em notícias de fato, procedimentos preparatórios, inquéritos civis, procedimentos de acompanhamento, notícias crime, 

comunicações de prisão em flagrante, inquéritos policiais, processos judiciais de qualquer natureza, inclusive cartas precatórias e de ordem, precatórias 

ministeriais, procedimentos de cooperação internacional, bem como quaisquer outros documentos e atividades relacionadas à atividade finalística ou 

administrativa ministerial relacionadas aos atos de improbidade administrativa previstos na Lei nº 8.429/1992, aos crimes praticados por funcionário 

público (artigos 312 a 326 do Código Penal) ou particular (artigos 332, 333 e 335 do Código Penal) contra a administração em geral, inclusive contra a 

administração pública estrangeira, bem como os crimes previstos na Lei de Licitações; 

b) Oficiar em processos cíveis, nos quais a atribuição seja a de custos legis, em curso perante as Varas Federais das Subseções 

Judiciárias de São Bernardo do Campo, de Santo André e de Mauá, distribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-

se as atribuições definidas nesta Portaria; 

3º Ofício (Comum) – com atribuição preponderantemente CRIMINAL: 

a) Oficiar em notícias de fato criminais, notícias crime, comunicações de prisão em flagrante, inquéritos policiais, processos judiciais 

de natureza criminal, inclusive cartas precatórias e de ordem, precatórias ministeriais expedidas em procedimentos investigatórios criminais, 

procedimentos de cooperação internacional de natureza criminal, bem como quaisquer outros documentos e atividades relacionadas à atividade finalística 

em matéria criminal, distribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-se as atribuições definidas nesta Portaria; 

b) Oficiar em processos cíveis, nos quais a atribuição seja a de custos legis, em curso perante as Varas Federais das Subseções 

Judiciárias de São Bernardo do Campo, de Santo André e de Mauá, distribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-

se as atribuições definidas nesta Portaria; 

4º Ofício (Comum) – com atribuição preponderante em TUTELA COLETIVA: 

a) Oficiar em notícias de fato, procedimentos preparatórios, inquéritos civis, procedimentos de acompanhamento, processos judiciais 

cíveis de qualquer natureza, inclusive cartas precatórias e de ordem, precatórias ministeriais, procedimentos de cooperação internacional, bem como 

quaisquer outros documentos e atividades relacionadas à atividade finalística ou administrativa ministerial correspondente às matérias afetas à 1ª, à 3ª, à 

4ª e à 6ª Câmaras de Coordenação e Revisão – CCR; 

b) Oficiar em processos cíveis, nos quais a atribuição seja a de custos legis, em curso perante as Varas Federais das Subseções 

Judiciárias de São Bernardo do Campo, de Santo André e de Mauá, distribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-

se as atribuições definidas nesta Portaria; 

5º Ofício (Especial)– OFÍCIO DOS DIREITOS DO CIDADÃO DA PRM SÃO BERNARDO DO CAMPO 

a) Oficiar em notícias de fato, procedimentos preparatórios, inquéritos civis, procedimentos de acompanhamento, processos judiciais 

cíveis de qualquer natureza, inclusive cartas precatórias e de ordem, precatórias ministeriais, procedimentos de cooperação internacional, bem como 

quaisquer outros documentos e atividades relacionadas à atividade finalística ou administrativa ministerial voltada à defesa dos direitos constitucionais 

do cidadão; 

b) Oficiar em processos cíveis, nos quais a atribuição seja a de custos legis, em curso perante as Varas Federais das Subseções 

Judiciárias de São Bernardo do Campo, de Santo André e de Mauá, distribuídos livre e equitativamente entre os ofícios pelo Sistema Único, observando-

se as atribuições definidas nesta Portaria; 

§ 1º. Serão distribuídos por prevenção as ações penais e os inquéritos policiais originados de requisições exaradas em notícias de 

fatos, procedimentos investigatórios criminais ou outros procedimentos autuados na unidade, sem compensação no sistema de sorteio. 

§ 2º. Serão distribuídos livremente inquéritos policiais, notícias de fato, procedimentos investigatórios criminais, procedimentos 

preparatórios, inquéritos civis e outros procedimentos que retornarem por aplicação do artigo 28 do Código de Processo Penal ou da não homologação 

de promoção de arquivamento ou de declínio de atribuição por uma das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, desde que 

não haja designação pelo Procurador-Chefe, registrando-se no Sistema Único o impedimento do Procurador. 
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§ 3º. As audiências criminais, exceto aquelas atribuídas ao 2º Ofício, serão atendidas conforme escala de designação dos Procuradores 

do 1º Ofício e 3º Ofício em revezamento semestral entre as Subseções Judiciárias em Santo André e São Bernardo do Campo e semanal em relação à 

Subseção Judiciária em Mauá. Eventuais conflitos de horário de audiências designadas na mesma data em Varas Federais distintas serão decididos 

mediante prévio acordo, sendo que, em princípio, ocorrendo colidências de audiências criminais que fujam das pautas normais das Varas Federais, será 

designado o segundo procurador atuante na área criminal. 

§ 4º. As audiências cíveis e dos Juizados Especiais Federais serão atribuídas, em pauta, ao Procurador ou Procuradora do Ofício em 

que foi distribuído o processo, mediante sorteio. Eventuais conflitos de horário de audiências designadas na mesma data em Varas Federais distintas 

serão decididos mediante prévio acordo. 

§ 5º. Nos primeiro ano de funcionamento do 5º Ofício, serão consideradas atividades voltadas à defesa dos direitos constitucionais 

do cidadão as seguintes matérias: 

I – Saúde, incluindo a instalação física de hospitais e outros serviços de saúde, e questões relativas à gestão de pessoas na área de 

saúde; 

II – Pessoa com Deficiência; 

III – Discriminação em razão de origem, raça, sexo, cor, idade, bem como quaisquer outras formas de discriminação. 

§ 6º. A partir do segundo ano do Ofício Especial dos Direitos do Cidadão o rol de matérias poderá ser ampliado por Resolução dos 

Procuradores da PRM. 

Artigo 2º. Os Ofícios acima relacionados serão distribuídos entre os Membros lotados na Unidade, mediante escolha pautada pela 

antiguidade na carreira. 

§ 1º. A titularidade e o rol de substitutos dos Ofícios ficam assim estabelecidos: 

1º Ofício (comum): 

a) Titular: Ricardo Luiz Loreto 

b) Primeiro Substituto: 2º Ofício (Thiago Henrique Viega Lins) 

c) Segundo Substituto: 4º Ofício (Steven Shuniti Zwicker) 

d) Terceiro Substituto: 3º Ofício (Fabiana Rodrigues de Sousa Bortz) 

2º Ofício (comum): 

a) Titular: Thiago Henrique Viega Lins 

b) Primeiro Substituto: 3º Ofício (Fabiana Rodrigues de Sousa Bortz) 

c) Segundo Substituto: 1º Ofício (Ricardo Luiz Loreto) 

d) Terceiro Substituto: 4º Ofício (Steven Shuniti Zwicker) 

3º Ofício (comum): 

a) Titular: Fabiana Rodrigues de Sousa Bortz 

b) Primeiro Substituto: 4º Ofício (Steven Shuniti Zwicker) 

c) Segundo Substituto: 2º Ofício (Thiago Henrique Viega Lins) 

d) Terceiro Substituto: 1º Ofício (Ricardo Luiz Loreto) 

4º Ofício (comum): 

a) Titular: Steven Shuniti Zwicker 

b) Primeiro Substituto: 1º Ofício (Ricardo Luiz Loreto) 

c) Segundo Substituto: 3º Ofício (Fabiana Rodrigues de Sousa Bortz) 

d) Terceiro Substituto: 2º Ofício (Thiago Henrique Viega Lins) 

5º Ofício (especial): 

  a) Titular:  Fabiana Rodrigues de Sousa Bortz (EM ACUMULAÇÃO) 

  b) Primeiro Substituto: 4º Ofício (Steven Shuniti Zwicker) 

  c) Segundo Substituto: 1º Ofício (Ricardo Luiz Loreto) 

  d) Terceiro Substituto: 2º Ofício (Thiago Henrique Viega Lins) 

§ 2º. Nos ofícios comuns (1º ao 4º), fica estabelecido o prazo de quatro anos para alternância e rotatividade periódicas, ressalvados 

os Ofícios eletivos e os delegados pelo Procurador-Geral da República. 

§ 3º. No ofício especial (5º), haverá alternância de titularidade a cada 2 (dois) meses. 

 

CAPITULO II – DAS SUBSTITUIÇÕES 

Artigo 3º. Na hipótese de vacância de Ofício ou durante os afastamentos dos respectivos titulares, o Procurador Substituto assumirá 

o exercício de todas as atribuições. 

§ 1º. A estrutura de apoio dos Ofícios prestará assessoramento ao Procurador Substituto durante o afastamento do Titular, nos feitos 

judiciais e extrajudiciais de sua atribuição. 

§ 2º. O Titular do Ofício não receberá distribuição de nenhum feito judicial ou extrajudicial nos dois dias úteis que antecedem o início 

do afastamento por férias, recebendo o primeiro substituto a distribuição. 

§ 3º. Não se aplica o período de graça mencionado no parágrafo anterior aos afastamentos decorrentes de licença-prêmio e/ou folga 

compensatória de plantão. 

§ 4º. O período de graça não será observado se o Procurador a se afastar estiver substituindo em outro Ofício ou se houver afastamento 

de mais da metade dos Membros lotados na unidade. 

§ 5º. Em caso de parcelamento de férias, a suspensão da distribuição será aplicada apenas no 1º período do afastamento. 

§ 6º. Nos afastamentos superiores a dez dias corridos, os Substitutos suceder-se-ão conforme previsto no artigo 3º, a cada dez dias 

corridos de substituição; 

§ 7º. No primeiro dia do afastamento ou vacância, na hipótese de sucessão de Substitutos, e no dia do regresso do Titular do Ofício, 

a Assessoria apresentará o inventário dos feitos extrajudiciais em curso e dos feitos judiciais e inquéritos policiais distribuídos nos últimos dois dias úteis 

anteriores ao afastamento ou ao término do primeiro período de substituição; 

§ 8º. Na hipótese de coincidência de data e horário de audiências atribuídas ao Procurador Substituto, os demais Procuradores suceder-

se-ão para comparecer às audiências, na ordem prevista no artigo 3º; 
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§ 9º. Nos afastamentos simultâneos de, pelo menos, metade dos Membros da Unidade, por período superior a quinze dias, as 

substituições dar-se-ão por períodos de quinze dias corridos. 

 

CAPÍTULO III – DAS ATRIBUIÇÕES DA ÁREA-MEIO 

Artigo 4º. O Procurador-Distribuidor Cível e o Procurador-Distribuidor Criminal serão escolhidos dentre os Procuradores da 

República lotados na Procuradoria da República no Município de São Bernardo do Campo, que atuam nas respectivas áreas, exercendo mandato de um 

ano, permitidas três reconduções. 

Artigo 5º. O Procurador Coordenador de Estágio será escolhido dentre os Procuradores da República lotados na Procuradoria da 

República no Município de São Bernardo do Campo, exercendo mandato de um ano, sem limite de recondução. 

Artigo 6º. O Procurador Coordenador Administrativo será escolhido dentre os Procuradores da República lotados na Procuradoria da 

República no Município de São Bernardo do Campo, exercendo mandato de um ano, permitida uma recondução. 

Artigo 7º. O Procurador que não exercer qualquer destas atribuições, atuará em substituição aos demais, durante os afastamentos. 

 

CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 8º. A presente Resolução entra em vigor em 15 de janeiro de 2021 e será revista na hipótese de superveniência de fato novo, 

ou a pedido de qualquer Procurador, em caso de onerosidade excessiva. 

Artigo 9º. Nos casos omissos será aplicada, por analogia, e no que couber, a Portaria sobre Substituição em vigor na Procuradoria da 

República no Estado de São Paulo. 

 

FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ  

Procuradora da República 

 

  RICARDO LUIZ LORETO 

Procurador da República 

 

STEVEN SHUNITI ZWICKER 

Procurador da República 

 

THIAGO HENRIQUE VIEGA LINS 

  Procurador da República 
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